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ProcessoLicitatório 073/2024 

ConcorrênciaEletrônica 005/2024 

CritériodeJulgamento MENOR PREÇOGLOBAL 

MododeDisputa ABERTO 
PreferênciaME,EPPe 

Equiparadas 
CONFORMELEI 

ValorEstimadoda 
Contratação 

R$336.303,78(trezentosetrintaeseismiltrezentosetres reais 
setenta e oito centavos) 

Objetodo certame CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARAREFORMADOCENTRODEREFERÊNCIADE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

DatadaSessãoPública Dia01 /08/2024às 09:30h(Horáriode Brasília) 
Plataforma Eletrônica Licitanet, através do endereço 
eletrônico www.licitanet.com.br. 

 

 
Edital 

O edital está disponível na sede da Prefeitura Municipal de 

Conquista/MG, Pç Cel Tancredo França, 181, Centro no 

horário de 09:00n às 16 horas, de segunda a sexta-feira, 

podendo ser retirado no site oficial – 

www.conquista.mg.gov.br ou solicitado 
atravésdoe-maillicitacao@conquista.mg.gov.br 

Contatoseinformações  
IARAMARIARIBEIRO-AgentedeContrataçãoTELEFONE 
(34)3353-1228RAMAL201 
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PREFEITURAMUNICIPALDECONQUISTA/MG 

CONCORRÊNCIAELETRÔNICANº005/2024 

ProcessoAdministrativo n°073/2024 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Conquista/MG pessoa jurídica de 

direitopúblico,inscritano CNPJ sob onº18.428.888/0001-23, com sede na Praça Cel. Tancredo 

França,181, Centro, Conquista/MG por meio do seu setor de Licitações, realizará licitação,na 

modalidade CONCORRÊNCIA,naformaELETRÔNICA,nostermosda Leinº14.133, de1ºde abrilde 

2021,e demais legislaçãoaplicávele,ainda,deacordo com ascondiçõesestabelecidasneste Edital. 

Datadaaberturadasessãopública:01deagostode2024.Horário: 
09:30 horas-horário deBrasília. 
IníciodaSessão dedisputadepreços:ás09:30horasdo dia01de agosto de2024. 

EndereçoEletrônico:LICITANET– LicitaçõesOn-line (www.licitanet.com.br) 
 

Encaminhamento da proposta e documentos de habilitação: a partir da data de divulgação do 
Edital na LICITANET - Licitações On-line, até a data e horário da abertura da sessão pública. 

 
DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 

DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante 

no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 

itens que o compõem. 

 
DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO 

 
Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 

credenciadosnaPlataformaEletrônicaLICITANET,Licitanet,atravésdoendereçoeletrônico 

www.licitanet.com.br.Qualquerdúvida em relação aoacesso naPlataforma operacional poderá 

ser esclarecida pelo Suporte: (34) 2512-6500 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firme se verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamenteouporseurepresentante,excluídaaresponsabilidadedoprovedordosistemaou 

doórgãopromotordalicitaçãoporeventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodas credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 
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Éderesponsabilidadedocadastradoconferiraexatidãodosseusdadoscadastraisna 

Plataforma e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momentoda 

habilitação. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar,o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da LeiComplementar nº 123, de 2006e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

Não poderãodisputaresta licitação: 

AquelequenãoatendaàscondiçõesdesteEditaleseu(s)anexo(s); 

autordoanteprojeto,doprojeto básicooudoprojeto executivo,pessoafísica oujurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

empresa,isoladamenteouemconsórcio,responsávelpelaelaboraçãodoprojetobásicoou 

doprojetoexecutivo,ouempresadaqualoautordoprojetosejadirigente,gerente, 

controlador,acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

pessoa física ou jurídicaque se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitadade participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestãodo 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembrode 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenadajudicialmente,comtrânsitoemjulgado,porexploraçãodetrabalhoinfantil,por 

submissãodetrabalhadoresacondiçõesanálogasàsdeescravo 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

agentepúblicodoórgãoouentidadelicitante; 

ouporcontrataçãode 

OrganizaçõesdaSociedadeCivildeInteresse Público-OSCIP, atuando nessacondição; 

Nãopoderáparticipar,diretaouindiretamente,dalicitaçãooudaexecuçãodocontrato 

agentepúblicodoórgãoouentidadecontratante,devendoserobservadasassituaçõesque 
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possamconfigurarconflitodeinteressesnoexercícioouapósoexercíciodocargoou 

emprego, nos termosda legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Leinº 

14.133, de 2021. 

Oimpedimentodequetrataoitem0serátambémaplicadoaolicitantequeatueem 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

AcritériodaPrefeituraeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaque 

sereferemositens0e0poderãoparticiparnoapoiodasatividadesdeplanejamentoda 

contratação,deexecuçãodalicitaçãooudegestãodocontrato,desdequesobsupervisão 

exclusiva deagentespúblicos doórgãoou entidade. 

Equiparam-seaosautoresdo projetoas empresasintegrantesdomesmogrupo econômico. 

O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado aelaboração doprojeto básicoe do projeto executivo, nascontratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Emlicitaçõesecontrataçõesrealizadasnoâmbitodeprojetoseprogramasparcialmente 

financiadosporagênciaoficialdecooperaçãoestrangeiraoupororganismofinanceiro 

internacionalcomrecursosdofinanciamentooudacontrapartidanacional,nãopoderá 

participar pessoafísicaou jurídicaqueintegreo rol depessoas sancionadas poressas entidades ou 

que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº14.133/2021. 

Avedaçãodeque trataoitem 0estende-sea terceiro queauxiliea conduçãoda contrataçãona 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
DAAPRESENTAÇÃO DAPROPOSTAEDOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO 

 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

Nocadastramentodapropostainicial,olicitantedeclarará,em campopróprio dosistema,que: 

 
Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como deque 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nasconvençõescoletivasde trabalhoenostermosdeajustamentode condutavigentesna data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidosno 

instrumento convocatório; 

http://www.conquista.mg.go/
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Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menorde 16 anos, salvo menor, apartir de 14anos, na condição de aprendiz,nos termos do 

artigo 7°, XXXIII,da Constituição; 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Ofornecedorenquadradocomomicroempresa,empresadepequenoporteousociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruirdotratamentofavorecidoestabelecidoemseusarts.42a49,observadoodispostonos 

§§1ºao3ºdoart. 4º,daLein.º14.133,de2021. 

Noitemexclusivoparaparticipaçãodemicroempresaseempresasdepequenoporte,a 

assinalaçãodocampo“não”impediráoprosseguimentono certame,paraaquele item; 

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 0 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº14.133, de 2021, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

antecederas fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

Nãohaverá ordemdeclassificaçãona etapade apresentação dapropostaedos documentosde 

habilitaçãopelolicitante,oqueocorrerásomenteapósosprocedimentosdeaberturada 

sessãopúblicaedafasedeenviodelances. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

queincidirátantoemrelaçãoaoslancesintermediáriosquantoemrelaçãoaolanceque 
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cobriramelhoroferta;e 

Os lances serão 
 
de envioautomáticopelo sistema,respeitado ovalor final 

mínimo,casoestabelecido,e o intervalodeque trataosubitem acima. 

Ovalorfinalmínimoouopercentualdedescontofinalmáximoparametrizadonosistema 

poderáseralterado pelo fornecedorduranteafase dedisputa, sendovedado: 

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critériode 

julgamento por menor preço; e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 

fornecedorno sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma doitem 

0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistemaeletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Prefeitura ou de sua 

desconexão. 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
DOPREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dosseguintes campos: 

valorunitário etotaldositens; 
Marca (se for o caso); 

1.1.2.Fabricante (se forocaso); 

Todasasespecificaçõesdoobjeto contidasna propostavinculam o licitante. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas,emconformidadecomoquedispõeoTermodeReferência,assumindooproponente 
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ocompromissodeexecutaroobjetolicitadonosseustermos,bemcomodeforneceros 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

O descumprimento das regras supra mencionadas pela Prefeitura por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, após o 

devidoprocessolegal,gerarasseguintesconsequências:assinaturadeprazoparaaadoçãodas 

medidasnecessáriasaoexatocumprimentodalei,nostermosdoart.71,incisoIX,da 

Constituição;oucondenaçãodosagentespúblicosresponsáveisedaempresacontratadaao 

pagamentodosprejuízosaoerário,casoverificadaaocorrênciadesuperfaturamentopor 

sobre preçonaexecução docontrato. 

 
DAABERTURADASESSÃO,CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTASE FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

Osistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoagentede 

contratação/comissão de contrataçãoeos licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

Olancedeveráseroferta dopelovalor global. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,01. 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

Oprocedimento seguirádeacordocomomodo de disputaadotado. 
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“aberto”,os licitantes apresentarãolancespúblicos esucessivos, com prorrogações. 

Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãodedezminutose,apósisso,será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação/comissão de 

contratação, auxilia do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

Apóso reinícioprevistono item supra, oslicitantes serãoconvocados para apresentar lances 

intermediários. 

Casoseja adotadopara oenvio delancesna concorrênciaeletrônicao modo dedisputa“aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistemaencaminharáavisodefechamentoiminentedoslances,apósoquetranscorreráo 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamenteencerradaarecepçãode lances. 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superioresàquela possamofertarumlancefinale fechadoem atécincominutos,oqualserá 

sigiloso até oencerramento deste prazo. 

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordemde classificação, até o máximo detrês, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

Apósotérminodosprazosestabelecidosnositensanteriores,osistemaordenaráe divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
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“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes queapresentarem 

a proposta de menor preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores /inferiores àquela, em queos licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãodedezminutose,apósisso,será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação/comissão de 

contratação, auxilia do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

Apósotérminodosprazosestabelecidosnossubitensanteriores,osistemaordenaráe divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmovalor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

Durante o transcursodasessão pública, os licitantes serãoinformados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o agente de contratação/comissão de contratação, no decorrer da 

etapa competitiva da concorrência eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quandoadesconexãodosistemaeletrônicoparaoagentedecontratação/comissãode 

contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agentede 

contratação/comissão de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
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Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácomo valordesuaproposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LeiComplementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem nafaixadeaté5%(cincoporcento)acimada melhorpropostaou melhorlance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

últimaofertaparadesempate,obrigatoriamenteemvalorinferioraodaprimeiracolocada, 

noprazode5(cinco)minutoscontroladospelosistema,contadosapósacomunicação automática 

para tanto. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordemde classificação,parao exercíciodomesmodireito,noprazo estabelecido nosubitem 

anterior. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta 

em ato contínuo à classificação; 

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

paraaqualdeverão 

efeitode atestode 

Desenvolvimentopelolicitantedeaçõesdeequidadeentrehomensemulheresnoambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

Desenvolvimentopelolicitantedeprogramadeintegridade,conformeorientaçõesdos 
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órgãos de controle. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

Empresas brasileiras; 

Empresasqueinvistamem pesquisaeno desenvolvimentode tecnologia noPaís; 

Empresasquecomprovemapráticademitigação,nostermosdaLeinº12.187,de29dedezembro de 2009. 

Encerrada a etapa de envio delances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeirocolocadopermaneceracimadopreçomáximoouinferioraodescontodefinidoparaa 

contratação,oagentedecontratação/comissãodecontrataçãopoderánegociarcondições 

maisvantajosas, apósdefinido o resultadodo julgamento. 

Anegociaçãopoderáserfeitacomosdemaislicitantes,segundoaordemdeclassificação 

inicialmenteestabelecida,quandooprimeirocolocado,mesmoapósanegociação,for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Prefeitura. 

Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema,podendoser licitantes. 

Oresultadodanegociaçãoserádivulgadoatodososlicitantese processo 

licitatório. 

acompanhadapelosdemais 

anexadoaosautosdo 

Oagentedecontratação/comissãodecontrataçãosolicitaráaolicitantemaisbem 

classificado que,no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

Éfacultadoaoagentedecontratação/comissãodecontrataçãoprorrogaroprazo 

estabelecido,a partirdesolicitaçãofundamentadafeitano chatpelolicitante,antesde findo o 

prazo. 

Após a negociação do preço, o agente de contratação/comissão de contratação iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

 
DAFASEDEJULGAMENTO 
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Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/comissão de contratação verificará 

seolicitanteprovisoriamenteclassificadoemprimeirolugaratendeàscondiçõesde 

participaçãonocertame,conformeprevistonoart.14daLeinº14.133/2021,legislação 

correlataenoitem0doedital,especialmentequantoàexistênciadesançãoqueimpeçaa participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sóciomajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

Constatadaaexistência 

condiçãodeparticipação. 

desanção,olicitanteseráreputadoinabilitado,porfaltade 

Casoolicitanteprovisoriamenteclassificadoemprimeirolugartenhaseutilizadodealgum 

tratamentofavorecidoàsME/EPPs,oagentedecontratação/comissãodecontratação 

verificarásefaz jusaobenefício,emconformidadecom a Lei. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 

contratação/comissão de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

Serádesclassificadaapropostavencedora 

que:Contiver vícios insanáveis; 

Nãoobedecer àsespecificaçõestécnicas contidasno TermodeReferência; 

 
Apresentarpreçosinexequíveisoupermaneceremacimadopreçomáximodefinidoparaa contratação; 

Nãotiveremsuaexequibilidadedemonstrada,quandoexigidopelaPrefeitura; 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

Nocasodebenseserviçosemgeral,éindíciodeinexequibilidade inferiores 

a50% (cinquenta porcento) do valor orçado pela Prefeitura. 

daspropostas,valores 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

agente de contratação/comissão de contratação, que comprove: 

Queocustodolicitanteultrapassaovalordaproposta;einexistiremcustosdeoportunidade capazes 
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dejustificarovultoda oferta. 

Emcontrataçãodeserviçosdeengenharia,alémdasdisposiçõesacima,aanálisede exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

Nosregimesde execuçãoportarefa,empreitadapor preçoglobalouempreitada integral,semi- 

integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

Nocasodeserviçosdeengenharia,serãoconsideradasinexequíveisaspropostascujos 

valoresforeminferioresa75%(setentaecincoporcento)dovalororçadopelaPrefeitura,independentement

e do regime de execução. 

Será exigidagarantiaadicional do licitante vencedor cuja propostaforinferior a85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Prefeitura, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

Casoocustoglobalestimadodoobjetolicitadotenhasidodecompostoemseusrespectivos 

custosunitáriospormeiodePlanilhadeCustoseFormaçãodePreçoselaboradapela 

Prefeitura, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Prefeitura, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Prefeitura, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários,nocasodeempreitadaporpreçoglobal,empreitadaintegral,contrataçãosemi- 

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

Errosnopreenchimentoda planilhanãoconstituem motivoparaadesclassificação daproposta. 

Aplanilhapoderá́serajustadapelo fornecedor,noprazoindicadopelosistema,desdeque não haja 

majoração dopreço e que se comprove que este éo bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 
Oajustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosou falhasque nãoalterema substância das 

propostas; 
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Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correção a indicação de 

recolhimentodeimpostosecontribuiçõesnaformado SimplesNacional,quandonão cabível esse 

regime. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob penade 

não aceitação da proposta. 

Pormeiodemensagemnosistema,serádivulgadoolocalehorárioderealizaçãodo 

procedimentoparaaavaliaçãodasamostras,cujapresençaseráfacultadaatodosos interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

Osresultadosdasavaliaçõesserãodivulgadospormeiodemensagemnosistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo agente de contratação/comissão de contratação, ou havendo entrega de amostra fora 

dasespecificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o agente de 

contratação/comissãodecontrataçãoanalisaráaaceitabilidadedapropostaoulanceofertado 

pelosegundoclassificado.Seguir-se-ácomaverificaçãoda(s)amostra(s)e,assim, 

sucessivamente,atéaverificaçãodeumaque atenda àsespecificações constantesnoTermode Referência. 

 
DA FASEDEHABILITAÇÃO 

 
Parafinsde habilitaçãodeverá,olicitante,comprovarosseguintes requisitos: 

 

Habilitaçãojurídica 

Pessoafísica:céduladeidentidade(RG)oudocumentoequivalente 

tenhavalidade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
que,porforçadelei, 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedadeempresária,sociedadelimitadaunipessoal–SLUousociedadeidentificadacomo 
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empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do atoconstitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicadanoDiárioOficialda Uniãoe arquivadanaJuntaComercialdaunidade federativaonde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial,sucursalouagênciadesociedadesimplesou empresária:inscriçãodo ato constitutivoda 

filial,sucursalouagênciadasociedadesimplesouempresária,respectivamente,noRegistro 

CivildasPessoasJurídicasounoRegistroPúblicodeEmpresasMercantisondeopera,com 

averbaçãonoRegistroonde temsede amatriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 

dedezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
Habilitaçãofiscal,sociale trabalhista 

Prova de inscrição no CadastroNacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

ProvaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempo de Serviço (FGTS); 

ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,mediantea 

apresentação de certidão negativa oupositiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

ProvadeinscriçãonocadastrodecontribuintesEstadualouMunicipalrelativoaodomicílioou 
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sededofornecedor,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatívelcomoobjetocontratual; 

ProvaderegularidadecomaFazendaEstadualouMunicipaldodomicílioousededo fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Ofornecedorenquadradocomomicroempreendedorindividualquepretendaauferiros 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estarádispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 
QualificaçãoEconômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133,de 2021,art. 69, caput, inciso II); 

 
Balançopatrimonial,demonstraçãoderesultadodeexercícioedemaisdemonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

ÍndicesdeLiquidezGeral(LG),LiquidezCorrente(LC),eSolvênciaGeral(SG)superioresa1(um); As 

empresascriadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

dahabilitação e poderão substituirosdemonstrativoscontábeispelo balanço deabertura. 

Osdocumentosreferidos acimalimitar-se-ãoaoúltimoexercícionocasode apessoa jurídicatersido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

OsdocumentosreferidosacimadeverãoserexigidoscombasenolimitedefinidopelaReceita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Casoaempresalicitanteapresente resultado inferiorouiguala1 (um)emqualquerdosíndices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capitalsocial ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

Asempresascriadas noexercíciofinanceiro dalicitaçãodeverãoatenderatodasas exigênciasda 

habilitação epoderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.(Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Oatendimentodosíndiceseconômicosprevistosnesteitemdeveráseratestadomediante 

declaraçãoassinadaporprofissionalhabilitado da área contábil,apresentada pelo fornecedor. 
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QualificaçãoTécnica: 

 

 
1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a indicação das 

instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como a indicação e qualificação de cada um dos membros da equipe 

detrabalho que se responsabilizará pelos serviços. 

 

 
2. Acomprovação de aptidão será feita por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida 

porentidadeprofissionalcompetente,vinculadaaatestadosfornecidosporpessoajurídica 

dedireitopúblicoouprivado,comprovandoquealicitantetenharealizadoacontento, serviço com 

característica similar, equivalente ou superior ao exigido. 

 

 
3. Osatestados deverãoconter: a.a)nomeempresarialedados deidentificaçãodainstituição 

emitente ou Pessoa Física (CPF, CNPJ, endereço, telefone, fax, e-mail, etc.); b. b) local e data 

de emissão; c. c) nome, cargo ea assinatura do responsável pela veracidade das informações; 

d. d) comprovação de capacidade de prestação de serviços, nos mesmos moldes e 

características definidas para o objeto da licitação/contratação; e. e) período de prestação de 

serviço. 

 

 
4. É admitido o somatório de atestados, desde que esta soma permita aferir a existência de 

qualificação técnica compatível com as características do objeto da licitação. 

 

 
5. Registroouinscriçãodaempresalicitanteedeseuresponsáveltécniconaentidadeprofissional 

competente. 

 

 
6. Nocasodedoisoumaislicitantesapresentarematestadosdeummesmoprofissional 

comoresponsáveltécnico,comocomprovaçãodequalificaçãotécnica,todosserão inabilitados. 

 

 
7. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a 

entrega das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pela 

entidade competente, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

http://www.conquista.mg.go/
http://www.conquista.mg.go/


MUNICÍPIODECONQUISTA 
PCCORONELTANCREDOFRANÇA,Nº181CENTRO– 

CEP:38195000–Conquista-MG 
FONE:(34)33531227–e- 

mail:licitacao@conquista.mg.gov.brhttp://www.conquista.mg.go

v.br 

 

 

registrado(s),naentidadeprofissionalcompetente,quecomprove(m)tero(s)profissional(is) 

executadoparaórgãoouentidadedaadministraçãopúblicadiretaouindireta,federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, os serviços 

queatenderam as parcelas de maior relevância técnica. 

 

 
8. Entende-se,como pertencente aoquadropermanente da licitante, o sócio,o 

administrador,odiretor,oempregadodevidamenteregistradosnaCarteiradeTrabalhoe Previdência Social, 

e o prestador de serviços, com contrato escrito firmado com a licitante. 

 
9. Caso a licitante seja cooperativa, a comprovação de que trata esse subitem deve referir-se 

exclusivamente a cooperados, edar-se-ápela apresentação dosrespectivos atos deinscrição. 

 

 
10. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de 

trabalho (CTPS) emqueconste a licitante comocontratante, oudo contrato social da licitante 

em que conste o profissional como sócio, ou docontrato de trabalho devidamente registrado 

na entidade competente, em que conste o profissional como responsável técnico ou, ainda, 

dedeclaraçãodecontrataçãofuturado profissionaldetentordoatestadoapresentado, desde que 

acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

 

 
11. Declaraçãoindicandoonome,CPFenúmerodoregistrodoresponsáveltécnicoque 

acompanharáaexecuçãodosserviços dequetrataoobjeto. 
 

 
12. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de 

responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica da licitante. 

 

 
13. Atestado de visita técnica emitido pelo Departamento de Engenharia, que a proponente 

procedeu à visita técnica no local onde será executado o serviço. 

 

 
14. Caso não tenha feito a visitatécnica,declaração de que temconhecimento que não existe 

nenhum fato impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do 

contrato e nem reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 

 
15-Declaraçãodequeolicitantetomouconhecimentodetodasasinformaçõesedas 

condiçõeslocaispara ocumprimentodas obrigaçõesobjetoda licitação; 
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16- Adeclaraçãoacimapoderásersubstituídapordeclaraçãoformalassinadapelo 
responsáveltécnicodolicitanteacercadoconhecimentoplenodascondiçõese peculiaridades da 
contratação 

Registroouinscriçãodaempresaedoresponsáveltécniconaentidadeprofissional 

competente,Conselho Regional deEngenharia eAgronomia(CREA/CAU),em plenavalidade. 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

17- ResponsávelTécnicodaexecuçãodosserviços 

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

Seráadmitida, parafinsde comprovaçãodequantitativomínimo,aapresentaçãoeo somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

i. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou dafilial 
da empresa licitante. 

ii. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

Casoadmitidaaparticipação decooperativas,seráexigidaaseguintedocumentaçãocomplementar: 

A relação dos cooperados queatendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataçãoe 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 
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A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

OregistroprevistonaLein.5.764,de 1971,art. 107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a)atadefundação; b)estatuto socialcoma atadaassembleiaque o aprovou;c)regimentodos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das 

três últimas assembleias geraisextraordinárias; e)três registros de presençados cooperados 

que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos dehabilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na formada lei (art. 63, I, 

da Lei nº14.133/2021). 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
Olicitantedeveráapresentar,sobpenadedesclassificação,declaraçãodequesuaspropostas 

econômicascompreendemaintegralidadedoscustosparaatendimentodosdireitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convençõescoletivasde trabalhoe nostermosdeajustamentode condutavigentesnadata de 

entrega das propostas. 

iii. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Prefeitura data e 
horário exclusivos, a ser agendado, conforme Termo de Referência, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

iv. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Ahabilitaçãoseráverificadapormeioda PlataformaEletrônica,nosdocumentosporelaabrangidos. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

ÉderesponsabilidadedolicitanteconferiraexatidãodosseusdadoscadastraisnaPlataforma 
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Eletrônicaemantê-losatualizados,devendoproceder,imediatamente,àcorreçãoouà alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

Anãoobservânciadodispostonoitemanteriorpoderáensejardesclassificaçãonomomento da 

habilitação. 

Averificaçãopeloagentedecontratação/comissãodecontratação,emsítioseletrônicos 

oficiaisde órgãose entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados na Plataforma 

Eletrônica serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, 

prorrogável porigual período, contado da solicitação do agente de contratação/comissão de 

contratação. 

Nahipótesedeafasedehabilitaçãoantecederafasedeapresentaçãodepropostase 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentosde habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

AverificaçãonaPlataformaEletrônicaouaexigênciadosdocumentosnelanãocontidos, somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

Osdocumentosrelativosàregularidadefiscalsomenteserãoexigidos,emqualquercaso,em 

momentoposteriorao 

classificado. 

julgamentodaspropostas,eapenas dolicitantemaisbem 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentaçãode novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

Atualizaçãodedocumentoscujavalidadetenhaexpiradoapós 
propostas; 

adataderecebimentodas 

 
Naanálisedosdocumentosdehabilitação,acomissãodecontrataçãopoderásanarerrosou 

falhas,quenãoalteremasubstânciadosdocumentosesuavalidadejurídica,mediantedecisão 

fundamentada,registrada 

habilitaçãoe classificação. 

emataeacessívelatodos,atribuindo-lheseficáciaparafinsde 

Nahipótesedeolicitantenãoatenderàsexigênciasparadecontratação/co

missãodecontrataçãoexaminaráaproposta 

habilitação,oagente 

subsequenteeassim 

sucessivamente,naordemdeclassificação,atéaapuraçãodeumapropostaqueatendaao 
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presenteedital, observadooprazodispostono subitem0. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

Quandoafasedehabilitaçãoantecederadejulgamentoejátiversidoencerrada,nãocaberá 

exclusãodelicitantepormotivorelacionadoàhabilitação,salvoemrazãodefatos 

supervenientesousó conhecidosapósojulgamento. 

 
DOS RECURSOS 

 
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº14.133, de2021. 

O prazo recursal éde 3(três)diasúteis,contadosdadatadeintimaçãooudelavraturadaata. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

inabilitação do licitante: 

A intenção de recorrer deverá ser manifesta da imediatamente, sob pena de preclusão; 

Oprazo paraamanifestaçãodaintençãoderecorrernão será inferiora10(dez)minutos. 

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

Osrecursosdeverãoserencaminhadosemcampoprópriodosistema. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Osrecursosinterpostosforadoprazonãoserãoconhecidos. 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da datada intimaçãopessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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Orecursoe opedidodereconsideração terão efeitosuspensivodo atoouda decisão recorridaatéque 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Oacolhimentodorecurso invalidatão somente os atosinsuscetíveisdeaproveitamento. 

Osautosdoprocessopermanecerãocomvistafranqueadaaosinteressadosnosítioeletrônico 

WWW.conquista.mg.gov.br,,WWW.licitanet.com.br. 

 
DASINFRAÇÕESADMINISTRATIVASESANÇÕES 

 
Comete infraçãoadministrativa,nostermos dalei,olicitantequeconluioou culpa: 

Deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocertameounãoentregarqualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/comissão de contratação 

durante o certame; 

Salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado,nãomantivera 

propostaem especialquando: 

Nãoenviarapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoou 

negociação;Recusar-seaenviarodetalhamentodaproposta 

 
apósa 

quando 

exigível; 

Pedirparaserdesclassificadoquandoencerradaaetapa 

competitiva; oudeixarde apresentaramostra; 

Apresentarpropostaouamostra emdesacordo comas especificaçõesdo edital; 

Não celebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Recusar-se,semjustificativa,aassinarocontrato,ouaceitarouretiraroinstrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Prefeitura; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

Fraudaralicitação 

Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza,emespecial 

quando:agiremconluioouemdesconformidadecom a lei; 

induzirdeliberadamenteaerronojulgamento; 

apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada; 
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praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação 

praticaratolesivoprevistonoart. 5ºda Lein.º 12.846,de2013. 

Com fulcrona Leinº14.133,de2021, a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicara os 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

advertência; 

multa; 

impedimentodelicitarecontratardeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar,enquanto 
perduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidasuareabilitação 
perantea própria autoridadequeaplicouapenalidade. 

Na aplicação das sanções serão 

considerados:Anaturezaeagravidadedainfra

ção 

cometida. 

 
aspeculiaridadesdocasoconcreto 

as circunstâncias agravantes ou 

atenuantesosdanosquedelaprovierem 

paraa Prefeitura 

aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormase orientações 

dos órgãos de controle. 

Amultaserárecolhidaempercentualde0,5%a30%incidentesobreovalordocontrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

Para asinfraçõesprevistasnositens 0,0 e0, amultaserá de0,5%a15%dovalordocontrato 

licitado. 

Paraasinfraçõesprevistasnositens0,0,0,0e0,amultaseráde15%a30%dovalordo contrato 

licitado. 

Assançõesdeadvertência,impedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidade 

paralicitaroucontratarpoderãoseraplicadas,cumulativamenteounão,àpenalidadede multa. 

Na aplicaçãoda sançãode multaseráfacultada adefesado interessadono prazode15(quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

Asançãodeimpedimentodelicitarecontratar seráaplicadaaoresponsávelemdecorrência 

dasinfraçõesadministrativasrelacionadasnositens0,0e0,quandonãosejustificara 
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imposiçãodepenalidademaisgrave,eimpediráoresponsáveldelicitarecontratarnoâmbito 

daAdministraçãoPúblicadiretaeindiretadoentefederativoaqualpertenceroórgãoou 

entidade, peloprazomáximo de3 (três)anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar,em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como 

pelasinfraçõesadministrativasprevistasnositens0,0e0quejustifiquemaimposiçãode 

penalidademaisgravequeasançãodeimpedimentodelicitarecontratar,cujaduraçãoobservará o 

prazo previsto no art. 156, §5º,da Lei n.º 14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ouemaceitarouretiraroinstrumentoequivalentenoprazoestabelecidopelaPrefeitura,descrita 

noitem0,caracterizaráodescumprimentototaldaobrigaçãoassumidaeosujeitaráàs 

penalidadeseàimediataperdadagarantiadepropostaemfavordoórgãopromotorda licitação. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratare 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitare contratar, contadodadata da intimação, oqual será dirigidoà 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
DAIMPUGNAÇÃOAOEDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO 

 
QualquerpessoaépartelegítimaparaimpugnaresteEditalporirregularidadenaaplicaçãoda 
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Lei nº14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 
A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

Aimpugnaçãoeopedidodeesclarecimentopoderãoserrealizadosporformaeletrônica,pelos 

seguintesmeios: WWW.licitanet.com.br,licitação@conquista.mg.gov.br. 

Asimpugnaçõese pedidos deesclarecimentosnão suspendemosprazosprevistosnocertame. 

Aconcessãodeefeito suspensivoàimpugnação émedidaexcepcionale deverá sermotivada peloagente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

Acolhidaaimpugnação,será definida epublicadanovadatapara arealização docertame. 

 
DAS DISPOSIÇÕESGERAIS 

 
Serádivulgada atadasessão públicano sistemaeletrônico. 

Nãohavendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realizaçãodocertamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentetransferidaparaoprimeirodia 

útilsubsequente,nomesmohorárioanteriormenteestabelecido,desdequenãohaja 

comunicaçãoemcontrário,peloagentedecontratação/comissãodecontratação. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

Ahomologaçãodoresultado destalicitaçãonão implicarádireitoàcontratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados,desde que nãocomprometam o interesse da Prefeitura, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura. 

Odesatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaráoafastamentodo 

licitante,desdequesejapossíveloaproveitamentodoato,observadososprincípiosda 

isonomiaedointeressepúblico. 
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EmcasodedivergênciaentredisposiçõesdesteEditaledeseusanexosoudemaispeças quecompõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

OEditaleseusanexosestãodisponíveis,naíntegra,noPortalNacionaldeContrataçõesPúblicas 

(PNCP) e endereço eletrônico WWW.licitanet.com.br 

IntegramesteEdital,paratodosos finseefeitos,osseguintes anexos: 

ANEXOI-Termode Referência 

ApêndicedoAnexo I– EstudoTécnicoPreliminar 

 
ANEXOII–Minuta deTermo deContrato 

ANEXO III - MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO IV– MEMORIA DE CÁLCULO 

ANEXOV-PLANILHAORÇAMENTÁRIA 

ANEXOVI-CRONOGRAMAFISICOFINANCEIRO 

ANEXO VII – COMPOSIÇÃO DE BDI 

ANEXOVIII-PROJETOARQUITETÔNICO 

ANEXO IX- FOTOS DO LOCAL 

ANEXO X-MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

 
Conquista,10dejulho de 2024 

 
KEULAALVESSOARESTURRA 

 
Comissão deContratação 
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ANEXO I 

 

 

 

 

OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada para reforma do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) – João 
Salvador da Silva. 
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1 

Contratação de empresa especializada 
para reforma do Centro de Referência 
de Assistência Social (CRAS) – João 
Salvador da Silva. 

 
SV 

 
01 

 
R$ 336.303,78 

 
R$ 336.303,78 

R$ 336.303,78 
 

 

 

DESCRICÃODASOLUÇÃO 
 

 

 

 
QUALOMOTIVODACONTRATAÇÃO? 

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) João 

Salvador da Silva, localizado no município de Conquista-MG, 

necessita passar por reforma geral, para revitalização e 

readequação de sua estrutura física, com a finalidade de 

prover um atendimento de qualidade à seus usuários 

FORMA DE EXECUÇÃOE PRAZOS 

A execução dos serviçosse daráconformeoprojeto básicode engenharia em anexo,estabelecendo-seo prazode 90 
dias para conclusão total. 

NATUREZA E GARANTIADO SERVICO 
 

NATUREZA NaturezaComum,nãocontinuada 

TR –TERMO DEREFERÊNCIA 
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HAVERÁGARANTIADOSERVIÇO? 

Sim. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele 
estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CRITÉRIOSDESELEÇÃO 

FORMADECONTRATAÇÀO Concorrência 

CRITÉRIODEJULGAMENTO MenorPreço 

OORÇAMENTOESTIMADOÉSIGILOSO? Não. 

REQUISITOS DA CONTRATADA 
 

 
SERÁEXIGIDAHABILITAÇÃOTÉCNICA? 

Sim 

Justifica-se a exigência de habilitação técnica por se tratar de 
obra de engenharia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
QUALIFICAÇÕESTÉCNICASEXIGIDAS 

1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazoscomoobjetodalicitação,bemcomoaindicaçãodas 
instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como a indicação e qualificação de cada um dos membros 
da equipe de trabalho que se responsabilizará pelos 
serviços. 

2. A comprovação de aptidão será feita por meio de Certidão 
de Acervo Técnico (CAT) emitida por entidade profissional 
competente, vinculada a atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante tenha realizado a contento, serviço com 
característica similar, equivalente ou superior ao exigido. 

3. Osatestadosdeverãoconter: 

a. a)nome empresarial e dados de identificação da 
instituição emitente ou Pessoa Física (CPF, CNPJ, 
endereço, telefone, fax, e-mail, etc.); 

b. b)localedatade emissão; 
c. c) nome, cargo e a assinatura do responsável pela 

veracidade das informações; 
d. d)comprovação de capacidade de prestação de 

serviços, nos mesmos moldes e características 
definidas para o objeto da licitação/contratação; 

e. e)períododeprestaçãode serviço. 
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4. É admitido o somatóriode atestados, desde que esta soma 
permita aferir a existência de qualificação técnica 
compatível com as características do objeto da licitação. 

 
5. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu 

responsável técnico na entidade profissional competente. 

6. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados 
deummesmoprofissionalcomoresponsáveltécnico,como 
comprovação de qualificação técnica, todos serão 
inabilitados. 

7. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente,nadataprevistaparaaentregadaspropostas, 
profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) 
pela entidade competente, detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s), na 
entidade profissional competente, que comprove(m) ter 
o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 
privada, os serviços que atenderam as parcelas de maior 
relevância técnica. 

 
8. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente da 

licitante, o sócio, o administrador, o diretor, o empregado 
devidamente registrados na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, e o prestador de serviços, com contrato 
escrito firmado com a licitante. 

9. Caso a licitante seja cooperativa, a comprovação de que 
trata esse subitem deve referir-se exclusivamente a 
cooperados, e dar-se-á pela apresentação dos respectivos 
atos de inscrição. 

10. A comprovação de vínculo profissional se fará com a 
apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em 
que conste a licitante como contratante, ou do contrato 
social da licitante em que conste o profissional como sócio, 
ou do contrato de trabalho devidamente registrado na 
entidade competente, em que conste o profissional como 
responsável técnico ou, ainda, de declaração de 
contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado,desdequeacompanhadadedeclaraçãode 
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 anuênciado profissional. 

11. Declaraçãoindicando onome,CPFenúmerodoregistrodo 
responsável técnico que acompanhará a execução dos 
serviços de que trata o objeto. 

 
12. O nome do responsável técnico indicado deverá constardos 

atestados de responsabilidade técnica apresentados para 
qualificação técnica da licitante. 

13. Atestado de visita técnica emitido pelo Departamento de 
Engenharia, que a proponente procedeu à visita técnica no 
local onde será executado o serviço. 

 
14. Caso não tenha feito a visita técnica, declaração de que 

temconhecimentoquenãoexistenenhum fatoimpeditivo da 

correta formulação da proposta e do integral 

cumprimento do contrato e nem reivindicaçõesposteriores 

sob quaisquer alegações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
HABILITAÇÃOJURÍDICA 

1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitaçãoficarácondicionadaàverificação daautenticidadeno 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
br/empreendedor; 

4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do atoconstitutivo, 
estatutoou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
UniãoearquivadanaJuntaComercialdaunidadefederativa 
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 ondeselocalizarafilial,agência,sucursalouestabelecimento, 
aqualseráconsideradacomosuasede,conformeInstrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadade 
documento comprobatório de seus administradores; 

 
7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agênciadasociedade simplesou empresária,respectivamente, 
noRegistroCivildasPessoasJurídicasounoRegistroPúblicode 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
HABILITAÇÃOFISCAL,SOCIALETRABALHISTA 

1. Provade inscrição noCadastroNacionaldePessoasJurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS); 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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 5. Provadeinscriçãonocadastrodecontribuintes 
Estadual/Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

 
6. Provaderegularidadecom aFazenda Estadual/Municipaldo 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

 
- Casoofornecedorsejaconsiderado isentodostributos 
relacionadosaoobjetocontratual,deverácomprovartal 
condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

HÁ CRITÉRIO DESUSTENTABILIDADE? Não 

HÁ RISCOS A SEREMASSUMIDOS PELA 
CONTRATADA? 

Não 

 
 
 

 
HÁ PREVISÃO DE VISTORIA? 

Sim 

O licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de 
execução dos serviços de segunda a sexta-feira, no horário de 
08h às 10:30h e de 12h às 15:30h, mediante agendamento 
para acompanhamento de servidor do órgão. 

Caso o licitante não tenha interesse na vistoria, deverá firmar 
declaração nesse sentido, concordando com as condições do 
local de trabalho, renunciando a possibilidade de alegar 
desconhecimento das instalações posteriormente. 

COMO O SERVIÇO É PRESTADO? 
Oserviçoseráprestadoconformeemissãodeordemde serviço. 

 
LOCAL E HORADAPRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O serviço deve ser prestado à AvenidaTônico Martins, n°50, 
bairro Rosário, no município de Conquista-MG.no horário 
compreendido entre07:00 horas e 16:00 horas, 
preferencialmente. 

PROCEDIMENTOSDEGESTÃOEFISCALIZAÇÃODOCONTRATO 
 

Ocontratoouinstrumentoequivalenteoriundodestacontrataçãoterãocomoresponsáveis: 
GESTÃO CONTRATUAL: 
NOME:AnaPaulaPinheiro deSouza 
CARGO:SecretáriademunicipaldeAssistênciaSocial EMAIL: 
social@conquista.mg.gov.br 
FONE: (34)3353-1617 
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FISCALIZAÇÃODOCONTRATUAL: 
NOME:CarlaBeatriz Coli 
CARGO:SupervisoradeAssistênciaSocial 
EMAIL: social@conquista.mg.gov.br 
FONE: (34) 3353-1617 

 
FISCALIZAÇÃOTÉCNICA: 
NOME:Tulio Campanati de Oliveira 
CARGO: Engenheiro Civil 
EMAIL:engenharia@conquista.mg.gov.brF
ONE: (34) 3353-1229 

1. Compete à Gestora do Contrato, acima identificada, exercer a administração, com atribuições voltadas para o 
controledasquestõesdocumentaisda contratação,quaissejam,verificarse osrecursosestãosendoempenhados 
conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a 
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 
reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

 
2. CompeteàFiscaldoContrato,acimaidentificada,exercer averificaçãoconcretadoobjeto,devendoaservidora 
designada verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações à 
GestoradoContrato,atestardocumentosfiscais,exercerorelacionamentonecessáriocomacontratada,dirimiras 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

3. AFiscaldoContratoanotaráemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadascomaexecuçãodocontrato, 
indicandodia,mêseano,bem comoonomedosfuncionárioseventualmenteenvolvidos,determinandooque for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

4. Afiscalizaçãodequetrataesteitemnãoexcluinemreduzaresponsabilidadedoprestadordeserviços,inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com Lei n° 14.333 de 
2021. 

OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
 

1. ExecutarosserviçosconformeespecificaçõesdoTermodeReferênciaedesuaproposta,comosrecursos 
necessáriosaoperfeitocumprimentodascláusulas contratuais. 

2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração. 

3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas, nos termos de sua proposta. 
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4. Arcarcomaresponsabilidadecivilportodosequaisquerdanosmateriaisemoraiscausadospelaaçãoou 
omissãodeseusempregados,trabalhadores,prepostosourepresentantes,dolosaouculposamente,ao Município ou 
a terceiros. 

5. Quando referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos 
incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia 
de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

 
6. AsseguraràContratante: 

 Odireito de propriedade intelectual do projeto desenvolvido, inclusive sobre as eventuais adequações e 
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo ao Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

 Osdireitos autorais dasolução, do projeto,de suas especificaçõestécnicas, da documentaçãoproduzida e 
congêneres,edetodososdemaisprodutosgeradosnaexecuçãodocontrato,inclusiveaquelesproduzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do 
Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7. Utilizarempregadoshabilitadosecomconhecimentosbásicosdosserviçosaseremexecutados,de 
conformidadecomasnormas edeterminaçõesem vigor. 

 
8. ApresentaraoContratante,quandoforocaso,arelaçãonominaldosempregadosqueadentrarãooórgão, para a 

execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá. 

9. Responsabilizar-seportodasasobrigaçõestrabalhistas,sociais,previdenciárias,tributáriaseasdemais 
previstasnalegislaçãoespecífica,cujainadimplêncianãotransfereresponsabilidade àAdministração. 

 
10. InstruirseusempregadosquantoànecessidadedeacatarasorientaçõesdaAdministração,inclusivequantoao 

cumprimento das Normas Internas, quando for o caso. 

11. RelataràAdministraçãotodaequalquerirregularidadeverificadanodecorrerdaprestaçãodosserviços. 
 

12. Não permitirautilizaçãodotrabalhodo menor. 
 

13. Nãotransferiraterceiros,porqualquerforma,nemmesmoparcialmente,asobrigaçõesassumidas,nem 
subcontratarqualquerdasprestaçõesaqueestáobrigada,excetonascondiçõesautorizadasnoTermode Referência ou 
na minuta doContrato. 

14. Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,todasas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 
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16. Aproponentevencedora deverá responsabilizar-sepelotransporteesegurança deseupessoal, fornecendoos 
Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva,apropriados em todos os serviços realizados, fiscalizando sua 
efetiva utilização, além de equipamentos que proporcionem a perfeita execução dos serviços. 

17. Destinar equipes e pessoal suficiente para o desenvolvimento de trabalhos considerando casos de 
simultaneidade de ações e solicitações a serem realizadas. Providenciar transporte, alimentação e 
hospedagemdosseusempregadosàssuasexpensas,bemcomoguardae/ouvigilânciadosequipamentos 
utilizados. 

OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE 
 

1. ProporcionartodasascondiçõesparaqueaContratadapossadesempenharseusserviçosdeacordocomas 
determinaçõesdoContrato,especialmentedoTermodeReferênciaeanexos. 

2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 

 
3. Exercer o acompanhamentoe a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

4. Notificar a Contratada por escrito daocorrênciade eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção. 

 
5. PagaràContratadaovalorresultantedaprestaçãodoserviço,naformadocontrato. 

6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

SANÇÕESAPLICÁVEIS 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam: 
1. darcausaàinexecuçãoparcialdocontrato; 

2. darcausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministração,aofuncionamentodos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

3. darcausaàinexecuçãototaldocontrato; 
 
4. deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocertame; 

 
5. nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado; 

6. nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quandoconvocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
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7. ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodalicitaçãosemmotivojustificado; 

8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
ocertame ou a execução do contrato; 

 
9. fraudaroprocessolicitatóriooupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

 
10. comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquer natureza; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quantoao enquadramentocomoME/EPPou oconluioentreos fornecedores,emqualquermomentodoprocesso 
licitatório, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdestecertame. 

Praticar atolesivoprevistonoArt.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013. 

Ofornecedorquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitensanterioresficarásujeito,sem 
prejuízodaresponsabilidadecivilecriminal,àsseguintessanções: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens; 
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens deste 
Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar,queimpediráoresponsáveldelicitaroucontratarno âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 
(três)anose máximo de06(seis)anos,noscasosdossubitens,bem comonos demaiscasosquejustifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados: 

1. anaturezaeagravidadedainfraçãocometida; 
 

2. aspeculiaridadesdocasoconcreto; 
 

3. ascircunstânciasagravantesouatenuantes; 

4. OsdanosquedelaprovieremparaaAdministraçãoPública; 
 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

Seamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovalordepagamentoeventualmentedevido 
pelaAdministraçãoaocontratado,alémdaperdadessevalor,adiferençaserádescontadadagarantiaprestada ou 

http://www.conquista.mg.go/
http://www.conquista.mg.go/


MUNICÍPIODECONQUISTA 
PCCORONELTANCREDOFRANÇA,Nº181CENTRO– 

CEP:38195000–Conquista-MG 
FONE:(34)33531227–e- 

mail:licitacao@conquista.mg.gov.brhttp://www.conquista.mg.go

v.br 

33 

 

 

serácobradajudicialmente. 

AaplicaçãodassançõesprevistasnesteTermodeReferência,emhipótesealguma,aobrigaçãodereparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 

 
Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecomasdemaissanções. 

 
Aaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar-se-áemprocessoadministrativoqueasseguraráo 
contraditórioeaampladefesaaofornecedor/adjudicatário,observando-seoprocedimentoprevistonaLeinº 
14.133de2021,econformeregulamento. 

PRAZO,FORMADE PAGAMENTO E GARANTIADOCONTRATO 
 

PRAZODO CONTRATO 12meses 

HAVERÁPOSSIBILIDADEDEPRORROGAÇÃO? Sim,nashipóteses do art.111daLei Federaln° 14.133/21 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
FORMADEPAGAMENTO 

Ocorrerápormeiodeordembancaria,comdepositoemconta da 
contratada, no prazo de até 30 dias após a entrega de nota 
fiscal e demais documentos requeridos: 

1. o pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia 
conferência pelo fiscal do contrato; 

2. a Nota Fiscal ou documentos que a acompanharem para 
fins de pagamento que apresentarem incorreções serão 
devolvidos à Contratada e o prazo para o pagamento 
passará a correr a partir da data da reapresentação dos 
documentos, considerados válidos pelo Contratante; 

3. na Nota Fiscal deverão constar os dados bancários 
completos da Contratada, sob pena de não realização do 
pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 
contratada; 

 
4. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a 

Contratada deverá apresentar, junto a Nota Fiscal de 
serviços, a seguinte documentação: 

a. Documentos comprobatórios da regularidadefiscale 
regularidade trabalhista, conforme art. 68 da Lei 
Federal n° 14.133/21; 

b. Termo de Recebimento de Serviços, devidamente 
assinado pelo Fiscal do Contrato e pelo Fiscal da 
Obra. 

 
5. Sobreo valordevido à Contratada, a Administração poderá 

efetuar as retenções tributárias cabíveis. 
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 6. QuantoaoImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza 
(ISSQN), será observado o disposto na legislação municipal 
aplicável. 

7. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou 
créditos decorrentes do contrato. 

QUAL AGARANTIADOCONTRATO? 
5%dovalorinicialdocontrato.Sendoamobilidade definida de 

acordo com o art. 98 da Lei Federal n° 14.133/21. 

PREVISÃOORÇAMENTÁRIA 
 

 
 
 
 
 

 
DADOSORCAMENTÁRIOSDA CONTRATAÇÃO 

Osrecursos necessários às despesas doContratoonerarãoas 
seguintes Dotações Orçamentárias e Financeiras: 

Disponibilidade Financeira: 
(X)Sim ( )Não 

 

 
 

 

 
DotaçãoOrçamentária:Ficha317,Fonte1.500 
(X)Sim ( )Não 

Conquista/MG,07demaio2024. 
 

 

ANAPAULAPINHEIRODE SOUZA–GESTORADECONTRATO 
SecretáriaMunicipaldeAssistênciaSocial 

 
 

 

TULIOCAMPANATIDEOLIVEIRA–FISCAL DE OBRA/SERVIÇO 
Engenheiro Civil 

 
 

 

CARLABEATRIZCOLI 
Supervisorade Assistência Social 

 

 

VERALÚCIAGUARDIEIRO 
PrefeitaMunicipal 
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N 

 
APÊNDICEDOANEXO I 

 

 

DESCRIÇÃODANECESSIDADE 
 

NECESSIDADE A SER 
ATENDIDA 

Reforma do Centro de Referência deAssistência Social (CRAS) – João Salvadorda 
Silva 

DESCRIÇÃODOSREQUISITOSDECOTRATAÇÃO 

TIPODEOBJETO Serviço 

NATUREZA Não continuada 

VIGÊNCIA Noventadiasparaafinalizaçãoapartirdaordemdeserviços. 

PRORROGAÇÃO 
Poderá ser prorrogado sob decisão da fiscalização, uma vez que trata-se serviços 

sujeito à imprevistos. 

TRANSIÇÃOCONTRATO 
ANTERIOR 

Inexistente 

CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

Nãoatende,não éocaso. 

TREINAMENTO Nãodemandatreinamento 

LEVANTAMENTO DEMERCADO 
 

 

 
LOCAL DE PESQUISADE 
POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

Conhecimentode engenharia civil aplicadoàedificaçõesde finsinstitucionais. 

 
JUSTIFICATIVA TÉCNICAE 
ECONÔMICA PARA A 
ESCOLHA DA MELHOR 
SOLUÇÃO 

A referida edificação objeto desta obra de reforma, apresenta sinais de 
deteriorização comum causado pela ação do tempo e pelo uso, além disso, seu 
layout interno não é compativel com um funalismo eficiente. Nesse sentido, a 
melhor solução técnicae econômicapara garantir a vitalidade e funcionalidade 
do predio, é a realização desta reforma, nos moldes e condições definidas no 
projeto técnico. 

RESTRIÇÃO 
DEFORNECEDORES 

Não há restrição de fornecedores, no entanto recomenda-se que a empresa 
contratada tenha disponibiliadde de exercutar os serviços que produzamgrandes 
ruidos ouque demandem degrandes movimentações de materiais e/ou 

ApêndicedoAnexoI-ETP - ESTUDOTÉCNICOPRELIMINAR 
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C 

T 

 pessoal,emhorarionoturno,quandoaedificaçãoencontra-sesemuso.  

DESCRIÇÃODASOLUÇÃO 
 

  

OQUESERÁCONTRATAD 
O 

Contratação de empresa especializada para reforma do Centro de Referênciade 
Assistência Social (CRAS) – João Salvador da Silva. 

 

PRAZO 
DAGARANTIACONTRATU 
AL 

Cincoanos,conformeArt. 618daLEI Nº10.406, DE 10DE JANEIRODE2002 
 

ECESSIDADEDE 
ASSISTÊNCIATÉCNICA 

Nãohá necessidade 
 

NECESSIDADEDEMANU 
TENÇÃO 

Não há necessidade 
 

ESTIMATIVADOQUANTITATIVONEESSÁRIO 

OBTENÇÃO 
DOQUANTITATIVOE 
STIMADO 

LevantamentodeserviçosrealizadopeloDepartamentodeEngenharia 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

It
em

 

Descrição 

U
n

d
. 

Q
td

ad
e.

 

1 
Contratação de empresa especializada para reforma do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) – João Salvador da Silva. 

UN 01 

ESTIMATIVADOVALORDACONTRAAÇÃO 

MEIOSUSADOS 
NA PESQUISA 

Planilhasdebasecalculodaconstrução civil. (Ex: SINAPI,SETOP,SBC...) 

 

 
ESTIMATIVADE 
PREÇO 

It
em

  
Descrição 

 

V
al

o
r 

U
n

it
ár

io
  

 V
al

o
rT

 

o
ta

l 

 
1 

Contratação de empresaespecializada para reforma 
doCentrodeReferênciadeAssistênciaSocial(CRAS) – 
João Salvador da Silva. 

 
R$336.303,78 

U 
N 

 
R$336.303,78 

TOTALGERAL: R$336.303,78 

JUSTIFICATIVAPARAOPARCELAMENTODASOLUÇÃO 
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D 

ASOLUÇÃOSERÁDIVIDIDA 
EM ITENS? 

Não,se tratadeobjeto indivisivel 

CONTRATAÇÕESCORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 
 

CONTRATAÇÕESCORRELATAS
 OU 
INTERDEPENDENTES 

Nãohácontrataçõescorrelacionadasouinterdependentes 

ALINHAMENTO DACONTRATAÇÃOCOMOPLANEJAMENTO 
 

HÁPREVISÃONOPLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL? 

Nãoprevisto. 

RESULTADOSPRETENDIDOS 

 

 
BENEFÍCIOS PRETENDIDOS 
NA CONTRATAÇÃO 

GanhodeEficiência ManutençãodoFuncionamentoAdministrativo 

ReduçãodeCustos Serviço/Bemde Consumo 

AproveitamentodeRecursosHumanos 

RealizaçãodePolíticaPública ReduçãodosRiscosdoTrabalho 

PROVIDÊNCIASPENDENTES 
 

 
PROVIDÊNCIASPENDENTES 
PARAOSUCESSODACONTRA 
TAÇÃO 

Fundamentalimportânciaaconscientização dacomunidade local,afimdese 

evitar acidentes. 

IMPACTOSAMBIENTASEMEDIDASEMITIGAÇÃO 
 

HÁPREVISÃODEIMPACTOA 
MBIENTALNACONTRATAÇÃO 
? 

Nãoháprevisãodenenhumimpacto ambiental. 

CONCLUSÃO 
 

ACONTRATAÇÃOPOSSUIVIABILIDADETÉCNICA,SO 
CIOECONÔMICAEAMBIENTAL? 

Sim 

Não 

Conquista-MG,29de abrilde2024 

TULIOCAMPANATIDEOLIVEIRA 

EngenheiroCivil – CREA207025D 
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ANEXOII–MINUTA DETERMODECONTRATO 

 
CONTRATODEPRESTAÇÃODESERVIÇOS NºXXX/2024 

 
 

PROCESSO Nº 073/2024 
CONCORRÊNCIANº005/2024 

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sobnº18.428.888/0001-23,comsedenestacidade,naPraçaCoronelTancredoFrança,nº181, 
Centro,CEP:38.195-000,nestacidadedeConquista,EstadodeMinasGerais,nesteato 
representadopelaPrefeitaMunicipal,Sra.VERALÚCIAGUARDIEIRO,inscritanoCadastrode 
PessoasFísicassobonº144.865.046-15,portadoradoRGn°MG-545.920,residentee 
domiciliada nesta cidade deConquista/MG e pelo Secretária Municipal de Assistência Social , 
Senhor ANA PAULA PINHEIRO DE SOUZA,inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº , 
portadordoRGnMG,residenteedomiciliadonacidadedeConquista/MG,nousodedas 
atribuiçõesquelheconfereoDecretoMunicipalnº/2021,doravantedenominada 
CONTRATANTE e XXXXX, pessoa jurídica de direitoprivado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, com 
endereço comercial na Rua XXXXX, nº XXX, Bairro XXXX, CEP: XXXXX,na cidade de XXXXXX, 
legalmente representada pelo Sr. XXXXXX, brasileiro, inscritono CPF sob o nº XXXXX e portador 
do RG XXXXXX, ora denominado simplesmente CONTRATADA, ajustam o presente contrato, 
sujeitando-se os contratantes, às demais normas da Lei Federal n.º 14.133/2021 e às seguintes 
cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DOOBJETO 

 
ÉobjetodopresentecontratoaCONTRATAÇÃODE EMPRESAJURÍDICAPARAREFORMADO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR 
TOTAL 

     

     

 
Vinculamestacontratação,independentementedetranscrição:O Termo de 

Referência; 

OEditaldaLicitação; 
A Propostadocontratado; 
Eventuaisanexosdosdocumentossupracitados. 
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ACONTRATADA,casoefetuevisitanolocal,teráconhecimentodosserviçosaserem 

executados, a fim de se inteirar das particularidades respectivas, não podendo, assim, invocar 

desconhecimento como elemento impeditivo do integral cumprimento do contrato, e nem 

reivindicações posteriores, sob quaisquer alegações. 

 
CLÁUSULASEGUNDA–FORMA,PRAZO ELOCAL 

 
2.1-Oprazospara cadaexecuçãodasobras serãodeacordo comocronograma,sendo: 

a-90 dias,contadosapósorecebimentodaordemde serviço, 
Após o recebimento da “Ordem de Serviço” expedida pelo titular da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, ou preposto por ele designado, podendo ser prorrogado, sehouver interesse 
do MUNICÍPIO e previsão legal. 

 
2.2- Os serviços serão executados conforme discriminado na documentação técnica que segue 
anexo ao Termo de Referência, sendo: Memorial, orçamento sintético,cronogramafísico 
financeiro, projetos de engenharia, hidrossanitário e detalhamento construtivo. 

 

2.3-Acontratadadeverá 
ferramentaseutensílios 
noTermodeReferência 
documentação técnica; 

executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
necessáriosàperfeitaexecuçãocontratual,conformedisposto 
enoProjetodeEngenhariaqueincluimemorialedemais 

 
2.4- A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias depois de recebidaa 
ordem de serviços, devendo os mesmos estarem concluídos dentro do prazo no documento 
técnico Cronograma físico – financeiro constante no Projeto de Engenharia; 

2.5-Antesdaexecuçãodosserviços,acontratada deveráverificar,nolocalda execução,todas as 
medidas necessárias à sua perfeita colocação e posicionamento; 

 
2.6-Seráporcontadacontratadaofornecimentocompletodosmateriais,equipamentosemão 
deobranecessáriaaperfeitaexecuçãodaobra/serviçoeexecuçãototalcontratualoriunda deste 
Contrato e do Termo de Referência. 

2.7- Os serviços deverão obedecer rigorosamente às normas da ABNT – Associação 
Brasileirade Normas Técnicas; 

 
2.8-Acontratadadeverásuprirosprofissionaisenvolvidosdetodososequipamentos 
deinformática,fotografiaetelefonia,maquinárioeferramentas,bemcomoquaisquer 
outrosnecessáriosaofielcumprimentodocontrato.AContratadadeverátambémarcar 
comtodasasdespesasdetransporte,alimentação,EPIedemaisencargossociaisreferentes aosprofissionais 
envolvidos; 
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2.9-Acontratadaseráresponsávelpelaobservânciadasleis,decretos,regulamentos, 
portariasenormasfederais,estaduaisemunicipaisdiretaeindiretamente 
contrato; 

CLÁUSULATERCEIRA–DAVIGÊNCIA 

aplicáveisaoobjetodo 

 
A vigência do contrato será até31 de dezembro de 2024, prorrogável, naformados 

artigos106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Prefeitura, 
permitida a negociação com o contratado. 

 
CLÁUSULAQUARTA–DO VALOR 

 
O valordaprestaçãode serviços éde R$ . 

 

 
CLÁUSULAQUINTA-DOPAGAMENTO 

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 
proposta, no prazo de até 30 dias, contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) 
Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

OpagamentodaNotaFiscalficavinculadoapréviaconferência pelofiscaldocontrato. 
AsNotasFiscaisoudocumentosqueaacompanharemparafinsdepagamentoque 

apresentaremincorreçõesserãodevolvidosàCONTRATADAeoprazoparaopagamento 
passaráacorrerapartirdadatadareapresentaçãodosdocumentos,consideradosválidospelo 
CONTRATANTE. 

Nas Notas Fiscais deverão constar dados bancários completos da CONTRATADA, sob 
pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 
CONTRATADA. 

 
Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto 

anota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 

 

I -Documentoscomprobatóriosdaregularidadefiscaleregularidade trabalhista; 

II - Cópias autenticadas, da Guia de Recolhimento Previdência Sociais (GRPS), e da Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), vinculada (s) a 
prestaçãode serviços em questão, bem como oscomprovantes de regularidade com o Instituto 
Nacional de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e 
como Ministério doTrabalhoeEmprego (CNDT),correspondentesa últimanotafiscaloufatura paga 
pela Administração; 

III- RelatóriodaPrestaçãodeServiços,devidamenteatestadoeaprovadopeloFiscaldo 
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ContratoepeloDepartamentodeEngenhariada PrefeituraMunicipaldeConquista; 

IV- Livro deocorrências(diário deobra)atualizado. 

 
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 

Nenhumpagamentoseráefetuadoàcontratada,enquantopendentedeliquidação, 
qualquerobrigaçãofinanceiradecorrentedepenalidadeouinadimplência,semqueissogere direito 
a reajustamento de preços. 

 

5.5-Sobreovalordevidoaocontratado,aAdministraçãopoderá tributárias 
cabíveis; 

efetuarasretenções 

 
5.6-QuantoaoImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza(ISSQN),seráobservadoodisposto na 
legislação municipal aplicável; 

 
5.7-É vedado aocontratadotransferiraterceiros os direitos oucréditosdecorrentes docontrato; 

5.8- O pagamento do valor global contratado poderá ser efetuado em parcelas mensais 
correspondentes às etapas efetivamente concluídas, conforme Boletim de Medição e 
Cronograma Físico-Financeiro aprovado; 

 
5.9- As medições dos serviços serão realizadas pelo setor de fiscalização da Prefeitura em 
conjunto com representante da contratada, mediante a elaboração de um Boletim deMedições, 
com dados métricos, respeitandoos mesmos itens constantes da Planilha de Preços 
apresentada pela licitante/proponente vencedor, contendo assinatura da fiscalização e do 
representante da contratada,e deverá estar acompanhada de uma via do Livro de Registro de 
Ocorrência (Diário de obra). 

 
5.10-Sóserãomedidososserviços efetivamenteconcluídos; 

 
5.11-CombasenoBoletim deMediçõesdevidamenteemitidopelafiscalização eassinadopelas 
partes, a contratada emitirá a sua fatura; 

 
5.12-Adataprevistaparaapresentaçãodasfaturasreferentesàsmediçõesnãodeverá 
ultrapassaro dia25(vintee cinco)de cadamês,devendoestarprotocoladano 1º(primeiro)dia útil 
subsequente, condicionado à apresentação da liquidação da despesa. 

5.13-Aliberação dopagamentodafaturaficará condicionada: 
 

I- Apresentação pela contratada do comprovante de inscrição e baixa da obra na 
Receita Federal para fins previdenciários (CNO), ficando a primeira parcelavinculada 
à apresentação da inscrição da CNO e o pagamento da ultima parcela vinculada a 
emissão da baixa da CNO com a respectiva emissão da CND; 

II- ApresentaçãopelacontratadadocomprovantedepagamentodoISSQN(Imposto 
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SobreServiçosdeQualquerNatureza)ecomprovantedepagamentodoINSS 
(InstitutoNacionaldo SeguroSocial,incidentessobrea NotaFiscal apresentada; 

III- Apresentação das Certidões Negativas de Débitos: FGTS (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviços), CNDT (Trabalhista), Certidão Negativa de Débitos Municipais, 
Estadual e Federal (CND conjunta); 
IV–Apresentaçãopelacontratada,decópiados3(três)últimosrecolhimentosde INSS 
e FGTS; 

 
ParacadapagamentoacontratadadeveráapresentarcópiadaGFIP–
GUIADERECOLHIMENTODOFGTSedeINFORMAÇÕESÀPREVIDÊNCIASOCIALcontendoas 

Informaçõesdevínculosempregatícioscomrelaçãonominaldosempregatícioscomrelação 
nominal dos empregados vinculados à execução da Obra licitada. 

 NahipótesedeatrasonopagamentopeloMunicípio,ovalorserácorrigido 
monetariamente,peloINCC(ÍndiceNacionaldeCustodaConstrução)elaboradopelaFGV (Fundação 
Getulio Vargas). 

5.15.AcritériodaPrefeituraMunicipaldeConquistaalgumas parcelasprevistaspoderãoser dispensadas 
efetuando o pagamento no total ao final da última etapa. 

 
CLÁUSULASEXTA –DOSRECURSOS FINANCEIROS 

 

6.1.Asdespesasdecorrentesdaexecuçãodestecontratocorrerãoorçament
ária. 02.13.00.27.812.0032.1001-44.90.51 

 

Ficha Fonte 

317 1.665/000 

317 1.500/000 

CLÁUSULASÉTIMA–DAFISCALIZAÇÃO 

acontadaseguintedotação 

7.1.O presente contratoterácomoresponsáveis: 
 

GESTÃOCONTRATUAL: 
NOME: AnaPaula Pinheiro de Souza. 
CARGO:SecretáriodeMunicipaldeAssistênciaSocial 
EMAIL: social@conquista.mg.gov.br 
FONE:(34)3353-1617 

FISCALIZAÇÃODOCONTRATUAL: 
NOME:Carla BeatrizColi 
CARGO:Supervisora de 
Social. 
social@conquista.mg.gov.br
FONE: (34) 3353-1270 

Assistência 
EMAIL: 
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FISCALIZAÇÃOTÉCNICA: 
NOME:TulioCampanatideOliveira 
CARGO: Engenheiro Civil 
EMAIL:engenharia@conquista.mg.gov.b
r FONE: (34) 3353-1229 

 
-CompeteaoGestordoContrato,acimaidentificada,exerceraadministraçãodocontrato, 
comatribuiçõesvoltadasparaocontroledasquestõesdocumentaisdacontratação,quais 
sejam,verificarseosrecursosestãosendoempenhadosconformeasrespectivasdotações 
orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 
reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

 
- CompeteaoFiscaldoContratoacimaidentificadoexerceraverificaçãoconcretadoobjeto, 
devendooservidordesignadoverificaraqualidadeeprocedênciadaprestaçãodoobjeto 
respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestardocumentos fiscais, exercero 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, etc. 

 
- Ofiscaldocontratoanotaráemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadascoma 
execuçãodocontrato,indicandodia,mêseano,bemcomoonomedosfuncionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, deconformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.6- Osresponsáveispelopresentecontratopoderão: 

 
7.6.1- Recusarmateriaiseserviçosquenãoobedeçamàsespecificações,dispostasneste 
contratoenoTermodeReferênciaeanexos; 

 
 

7.6.2- Sustar quaisquer serviços, que não esteja de acordo com este contrato, ou com a boa 
técnica, ou que atente contra a segurança e bens do MUNICÍPIO e de terceiros, mediante 
notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

 
7.6.3-TransmitiràCONTRATADA,asdeterminaçõeseinstruçõesdaSecretariaMunicipalde Obras e 
Infraestrutura; 

 
7.6.4-Ordenaraimediataretiradadeempregado,queembaraçaroudificultar asuafiscalizadora, 
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ou cujapermanêncianosserviços,forjulgadainconvenientepelafiscalização, correndoporconta 
exclusiva da CONTRATADA, quaisquer ônus originários das leis trabalhistas e previdenciários,bem 
como qualquer despesa, que tal fato possa decorrer; 

7.6.5-ExaminarosdocumentosreferentesàquitaçãoregulardaCONTRATADA,paracoma Previdência Social, 
FGTS, ISS e similares; 

 
7.6.6-Praticarquaisqueratos,noslimitesdocontrato,quesedestinemapreservartodoe qualquer 
direito do MUNICÍPIO. 

 
7.7- As determinações referentes às prioridades dos serviços, controle das condições 
detrabalho, bem como a solução dos casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da 
Fiscalização. 

7.8- A ação da Fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, pela 
execução dos serviços, ora contratados. 

 
7.9-Ofiscaldocontratoanotaráemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadascoma 
execuçãodocontrato,indicandodia,mêseano,bemcomoonomedosfuncionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.10-Afiscalizaçãodequetrataesteitemnãoexclui,nemreduzaresponsabilidadedo 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
art. 120 da Lei nº 14.121/21; 

 
CLÁUSULAOITAVA–MODELOSDEEXECUÇÃOEGESTÃOCONTRATUAIS 

(art.92,IV,VIIeXVIII) 

 

 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULANONA–DASOBRIGAÇÕESDA CONTRATADA 

 
8.1-Alémdosdireitoseobrigaçõesdaspartes,estabelecidosnesteinstrumento,constituem deveres 
específicos daCONTRATADA: 
8.1.1- Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e de 
suaproposta,dentrodamelhortécnica,obedecendorigorosamenteàsnormasdaABNT–Associação 
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BrasileiradeNormasTécnicas,especificaçõese instruçõesdoMUNICÍPIO,comos recursosnecessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
8.1.2- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 
8.1.3- Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidadee quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

8.1.4-Arcarcomaresponsabilidadecivilportodosequaisquerdanosmateriaisemorais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos 
ourepresentantes,dolosa ou culposamente,aoMunicípioou aterceiros; 
8.1.5- Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 
que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico; 
8.1.6- Quando referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a 
cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico 
de qualquer natureza e aplicação da obra; 
8.1.7-Assegurarà Contratante: 

 

a) Odireitodepropriedadeintelectualdosprodutosdesenvolvidos,inclusivesobreas 
eventuaisadequaçõeseatualizaçõesquevieremaserrealizadas,logoapóso 
recebimentodecadaparcela,deformapermanente,permitindoàcontratante 
distribuir,alterareutilizar os mesmossemlimitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 
Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

8.1.8-Utilizarempregadoshabilitadosecomconhecimentosbásicosdosserviçosaserem 
executados,de conformidadecom asnormasedeterminaçõesem vigor; 
8.1.9-ApresentaràContratante,quandoforocaso,arelaçãonominaldosempregadosque 
adentrarãooórgãoparaaexecuçãodoserviço,osquaisdevemestardevidamente identificados; 

8.1.10-Responsabilizar-seportodasasobrigaçõestrabalhistas,sociais,previdenciárias,tributáriaseas 
demaisprevistasnalegislaçãoespecífica,cujainadimplêncianãotransfereresponsabilidadeà Administração; 
8.1.11-Instruirseusempregadosquantoànecessidadedeacatarasorientaçõesda Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 8.1.12-
Relataràadministraçãotodaequalquerirregularidadeverificadanodecorrerdaprestação dos 
serviços; 

8.1.13-Nãoutilizarmenoresdeidade,parao trabalho; 
8.1.14-Não transferir aterceiros,porqualquer forma, nem mesmo parcialmente, asobrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,exceto nascondições 
autorizadas no Termo de Referência/Projeto Básico ou na minuta de contrato; 
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8.1.15-Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomasobrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação, qualificação exigidas na licitação; 
8.1.16-Arcarcomoônusdecorrentedeeventualequívocanodimensionamentodos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanão 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados art. 113 e 107 da Lei 14.121/21; 
8.1.17- A licitante vencedora deverá responsabiliza-se pelo transporte e segurança de seu 
pessoal, fornecendo os equipamentos de proteção individual e coletiva, apropriados em todos 
os serviços realizados, fiscalizando sua efetiva utilização; 
8.1.18-Destinarequipesdepessoalsuficienteparaodesenvolvimentodetrabalhos 
considerando casos de simultaneidade de ações e solicitações a serem realizadas. E materiais e 
equipamentos que proporcionem a perfeita execução dos serviços, bem como sua mobilizaçãoe 
desmobilização. 
8.1.19-Executarosserviçosconformeespecificaçõesdoprojetodeengenhariaedesua 
proposta,dentrodamelhortécnica,obedecendorigorosamenteàsnormasdaABNT– 
AssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas,especificaçõeseinstruçõesdomunicípio,comos recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

8.1.20-Disponibilizarmateriaiseequipamentosqueproporcionemaperfeitaexecuçãodos 
serviços, bem como sua mobilização e desmobilização; 

8.1.21-Providenciartransporte,alimentaçãoehospedagemdosseusempregadosàssuasexpensas, 
bem como guarda e/ou vigilância dos equipamentos utilizados 
8.1.22-Atenderrigorosamenteasnormasdesegurança,higieneemedicinadotrabalho; 
8.1.23-É a cargo da contratada serviço eventual de capina, limpeza e retirada que poderão 
ocorrer nos locais das obras e em quantidade suficiente para permitir a execução do objeto 
contratado, os quais não poderão ser remuneradas à parte ou em item específico; 
8.1.24- A CONTRATADA cederá a Prefeitura Municipal de Conquista, o direito patrimonial e a 
propriedade intelectual em caráter definitivo dos projetos ou serviços desenvolvidos, e, 
resultados produzidos decorrentes desta licitação, entendendo-se por resultados quaisquer 
estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, 
diagramas,roteiros,tutoriais,fontesdoscódigosdosprogramasemqualquermídia,páginasna 
IntraneteInternetequalqueroutradocumentaçãoproduzidanoescopodapresente contratação,em papel ou 
em mídia eletrônica; 

 
8.1.25-Acontratadaseráresponsávelpelaobservânciadasleis,decretos,regulamentos, 
portariasenormasfederaisedistritaisdiretaeindiretamenteaplicáveisaoobjetodocontrato. 
Naexecuçãodoobjetocontratadodeverãoserobservadososdocumentosabaixo,independente de citação: 

a) Instruçõesesoluçõesdos órgãosdosistemaCREA/CAU/CONFEA; 

b) Códigos,Leis,Decretos,PortariaseNormasFederais, Estaduaise Municipais; 

c) Normasdasconcessionáriaslocaisdeserviços,CorpodeBombeiros,VigilânciaSanitária, 
entre outros; 

d) NormasbrasileiraselaboradaspelaABNT(AssociaçãoBrasileiradeNormas 
Técnicas),regulamentadas peloINMETRO(InstitutoNacionaldeMetrologia); 
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e) Lei Federalnº 14.121/21; 

f) Outrasnormasaplicáveisaoobjeto docontrato; 

8.1.26- Providenciar junto ao CREA as anotações de responsabilidade técnica –ART’s ou junto o 
CAU os Registros de Responsabilidade referentes ao objeto do contrato e especialidade 
pertinentes, nos termos da Lei nº 6496/77; 

8.1.27- Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código 
deDefesa  
doConsumidor– LeiNº8.078/1990; 

8.1.28- A CONTRATADA é obrigada a manter no local dos trabalhos, na Sede, em local de fácil 
acesso, a partir do primeiro dia de serviço, à disposição da FISCALIZAÇÃO, um livro de 
ocorrências (tipo DIÁRIO DE OBRA), para registrar as ocorrências e notificações referentes aos 
serviçosemexecuçãoeestabelecercomunicaçãoescritacomaFISCALIZAÇÃO.EsseLivroserá 
preenchidoemnomínimo02(duas)viasficandoumaapenasnolivroeoutraenviadaà 
FISCALIZAÇÃOdosserviçosjuntamentecomoBoletimdemedição, seforo caso; 
8.1.29-Éderesponsabilidadedocontratado,preencherdiariamenteoLivrodeOcorrências, mantendo 
atualizado e de acordo com instruções da fiscalização; 
8.1.30- Manter à frente dos serviços, um técnico qualificado para representar a empresa 
juntaa fiscalização. 
8.1.31- Cumprirtodasasnormasde SEGURANÇA DOTRABALHO,de acordo coma Lei nº6.514de 22 

dedezembro de 1.977, que altera o CapítuloV do Título II da Consolidação dasLeis do Trabalho, 
relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, em especial os seguintes artigos: 

“Art.157(...): 
 

I- Cumprirefazercumpriras normasde segurançae medicinado trabalho; 
II– Instruir os empregados, através deordens de serviço,quantoàs precauções a tomar no 
sentido de evitar acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais; 

II- adotar as medidas que lhe sejam determinadas pelo órgão 
regional competente; 

II- facilitaro exercíciodafiscalizaçãopela autoridadecompetente.” 
 

Art.
 166.Aempresaéobrigadaaforneceraosempregados,gratuitamente,
equipamentodeproteçãoindividualadequadoaoriscoe 
emperfeitoestadodeconservaçãoefuncionamento,semprequeas 
medidasdeordemgeralnãoofereçamcompletaproteçãocontraos riscos de 
acidentes e danos à saúde dos empregados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA–DASPRERROGATIVASE OBRIGAÇÕES DOMUNICÍPIO 

 
10.1-Sãoprerrogativas doMUNICÍPIO: 

 
10.1.1-ProporcionartodasascondiçõesparaqueaContratadapossadesempenharseus 
serviços de acordo com as determinações do contrato, do Edital e seus anexos, especialmente 
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do Termo de Referência/Projeto Básico; 
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10.1.2- Exigiro cumprimento detodasas obrigações assumidaspelacontratada,deacordocom as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.1.3- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dosempregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.1.4- Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
10.1.5- Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
10.1.6- Zelarparaquedurantetodaa vigênciadocontratosejammantidas,emcompatibilidade com 
as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
10.1.7- Acompanhar e fiscalizar, através do Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, 
juntamente com o Departamento de Engenharia do Município a execução dos serviços, objeto 
deste contrato; 
10.1.8-Paralisar oususpender,aqualquer tempo, a execução deste contrato, de forma parcial ou 
total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados; 

 
CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA-INFRAÇÕES ESANÇÕESADMINISTRATIVAS(art.92,XIV) 

 

Cometeinfração administrativa,nostermos da Lei nº14.133,de 2021,ocontratado que: 

a) dercausaà inexecuçãoparcial docontrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Prefeitura ouao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dercausaàinexecuçãototaldocontrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

g) comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudede qualquernatureza; 

h) praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846,de1ºde agostode2013. 

 
Serão aplicadasao contratadoqueincorrernasinfrações acimadescritas asseguintessanções: 

a- Advertência, quando o contratado der causaà 
inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §2º, daLei nº 14.133, 
de2021); 

b- Impedimento de licitar e contratar, quando 
praticadasascondutasdescritasnasalíneas 
“b”,“c”e“d”dosubitemacimadeste 
Contrato,semprequenãosejustificara 
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imposiçãodepenalidademaisgrave(art.156, 
§ 4º,daLeinº14.133,de2021); 

c- Declaraçãodeinidoneidadeparalicitare 
contratar,quandopraticadasascondutas 
descritasnasalíneas“e”,“f”,“g”e“h”do 
subitem acima deste Contrato, bem comonas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposiçãodepenalidademaisgrave(art.156, 
§5º, daLeinº14.133,de2021). 

d- Multa: 

 Moratóriade 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida,até o limite de 30 (trinta) dias; 

 Compensatória,paraasinfraçõesdescritasnasalíneas“e”a“h”dosubitem12.1,de 0,5% do 
valor do Contrato. 

 Compensatória,paraainexecuçãototaldocontratoprevistanaalínea“c”dosubitem 12.1, de 
0,5% do valor do Contrato. 

 Parainfração descrita na alínea“b” do subitem 12.1,a multa será de 0,5% dovalor 
doContrato. 

 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% do valor do 
Contrato. 

 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% do valor do 
Contrato. 

 
AaplicaçãodassançõesprevistasnesteContratonãoexclui,emhipótesealguma,a 

obrigaçãodereparaçãointegraldodanocausadoaoContratante(art.156,§9º,daLeinº14.133, de 
2021). 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
Antesdaaplicaçãodamultaseráfacultadaadefesadointeressadonoprazode15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de2021). 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamentoeventualmentedevidopeloContratanteaoContratado,alémdaperdadesse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
nocaputeparágrafosdoart.158daLeinº14.133,de2021,paraaspenalidadesdeimpedimento 
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de licitare contratarededeclaraçãodeinidoneidade paralicitaroucontratar. 

 
Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art.156,§1º,da Leinº 14.133,de2021): 

a) anaturezaeagravidadedainfraçãocometida; 

b) aspeculiaridadesdocasoconcreto; 

c) ascircunstânciasagravantesouatenuantes; 

d) osdanosquedelaprovieremparaoContratante; 

e) aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormase 
orientações dos órgãos de controle. 

 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou emoutras 

leis de licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159). 

 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sançõesaplicadasàpessoajurídicaserãoestendidosaosseusadministradoresesócioscom 
poderesdeadministração,àpessoajurídicasucessoraouàempresadomesmoramocom 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).(Art.161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
Assançõesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadepara licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº14.133/21. 

 
CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–DAEXTINÇÃOCONTRATUAL(art.92,XIX) 

 

 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentementede terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

 
O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quandoentender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ouantes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem 
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Nestahipótese,aplicam-se tambémosartigos138 e139damesmaLei. 

 
Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanão ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva. 

 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parenteem linhareta,colateralouporafinidade,até oterceirograu (art.14, incisoIV,daLein.º 
14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA-DO REEQUILIBRIOEREAJUSTE 

 
O objeto acima mencionado, somente será reequilibrado na hipótese desobrevirem fatos 

imprevisíveis ou previsíveis, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 
contrato e em conformidade com o Decreto Municipal nº 1869/2015. 

 
Ocorrerá o reajuste quando o contrato completar 12 (doze) meses, devendo o pedido ser 

feitopela parte contratada, sendo vedada a concessão de reajuste deperíodos retroativos, bem 
como a interrupção do fornecimento ou prestação de serviços enquanto aguarda os trâmitesdo 
processo de revisão de preços. 

 
CLÁUSULADÉCIMAQUARTA–DASDISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código deDefesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
As alterações posteriores, que se façam necessárias no presente instrumento, serão 

efetuadas por “Termos Aditivos”, que integrarão o contrato, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressõesquesefizeremnecessários,atéolimitede25%(vinteecincoporcento)dovalor 
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inicialatualizadodo contrato. 
 

IncumbiráaocontratantedivulgaropresenteinstrumentonoPortalNacionalde 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
comono respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º14.133, de 
2021. 

15.5.Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjeto contratual. 

 
CLÁUSULADÉCIMAQUINTA – DOFORO 

 
15.1.FicaeleitooForodaComarcadeConquista-MG,comrenúnciaaqualqueroutropormais 
privilégioqueseja,paradirimirquaisquerdúvidasoriundasdopresenteContratodeLocação, 
renunciandoaqualqueroutro especialou deexecução. 

 
E,porestaremassimjustaseacordadas,aspartesassinamopresenteCONTRATO,em03(três) 
viasdeigualteoreformaeparaquesurtamosefeitosjurídicoslegais,napresençadas 
testemunhas abaixoqualificadas. 

 
Conquista/MG,XX deXXXXXde2024. 

 
 
 
 

 
VERALÚCIAGUARDIEIRO 
PrefeitaMunicipaldeConquista 

 
 
 

 
ANAPAULAPINHEIRODESOUZA 
SecretáriaMunicipaldeAssistênciaSocial 

 
 

 
XXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS:  

 

http://www.conquista.mg.go/
http://www.conquista.mg.go/


MUNICÍPIODECONQUISTA 
PCCORONELTANCREDOFRANÇA,Nº181CENTRO– 

CEP:38195000–Conquista-MG 
FONE:(34)33531227–e- 

mail:licitacao@conquista.mg.gov.brhttp://www.conquista.mg.go

v.br 

55 

 

 

 

http://www.conquista.mg.go/
http://www.conquista.mg.go/


MUNICÍPIODECONQUISTA 
PCCORONELTANCREDOFRANÇA,Nº181CENTRO– 

CEP:38195000–Conquista-MG 

 

 

ANEXOIII MEMORIALDESCRITIVO 
 
 

 
PREFEITURAMUNICIPALDECONQUISTA/MGSECRETARIAMUNICIPALDEOBRAS 

DEPARTAMENTODE ENGENHARIA 
 
 
 
 
 
 
 

 
MEMORIALDESCRITIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTE DOCUMENTOTEMPOR OBJETIVO, DESCREVERTECNICAMENTE A REFORMA DO CRAS JOÃO 

SALVADOR DA SILVA EM CONQUISTA-MG. 

 
 
 

 
CONQUISTA/MG-2024 
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INTRODUÇÃO 

 

 
OCentrodeReferênciadeAssistênciaSocial(CRAS)JoãoSalvadordaSilva,localizadono 

municípiodeConquista-MG,necessitapassarporreformageral,pararevitalizaçãoe 

readequaçãode sua estrutura física,com afinalidadede proverum atendimento de qualidade à 

seus usuários. 

 

 
EXECUÇÃODAOBRA 

 

 
A execução da obra ficará a cargo da empresa contratada, Empreiteira, após processo 

licitatório, que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da 

Obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CEA local ou ao Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, e atender as especificações deste memorial e do contrato de 

prestação de serviço que será celebrado entre a Empreiteira e o ente contratante. Para a 

execução dos serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do 

Responsável Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra 

(residência), diário de obra, licenças e alvarás. 
 

Todasasdespesasdoprédio,duranteaexecuçãodasobras,como 

responsabilidade da contratada. 

águaeenergiaserãodetotal 

 

 
LOCAL 

 
Rua TonicoMartins, 250,Rosário,Conquista-MG. 

 

 
NORMASGERAIS 
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Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e interpretação dos 

Projetos de Arquitetura, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária. 

Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, bem como de 

projeto,tanto pelo município como pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela 

FiscalizaçãodeEngenhariadaSecretariadeObrasdaPrefeituraMunicipaldeConquista-MG, 

quepoderáexigirinformaçõescomplementares,testesouanáliseparaembasarParecer 

Técnico final à sugestão alternativa apresentada. A contratada deverá apresentar 

documentocom justificativa e laudo técnico da alteração. 

TodasaspeçasgráficasdeverãoobedeceraomodelopadronizadopelaAssociaçãoBrasileirade 

NormasTécnicas–ABNT,devendoserrubricadaspeloprofissionalResponsávelTécnicoda Empresa 

Contratada. 

Sãoobrigaçõesda EmpreiteiraedoseuResponsávelTécnico: 
 

 
 ObediênciaàsNormasdaABNT edasNormasRegulamentadorasdoMinistériodo 

Trabalho e Emprego. 

 Corrigir,àssuasexpensas,quaisquervíciosoudefeitosocorridosnaexecuçãodaobra, 

objetodocontrato,responsabilizando-seporquaisquerdanoscausadosaoconvenente, 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão. 

 Empregaroperáriosdevidamenteuniformizadoseespecializadosnosserviçosaserem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra. 

 Na fasede execuçãodaobra,casosejamverificadasdivergênciase inconsistênciasno 

projeto, comunicar ao contratante, para que as devidas providências sejam tomadas. 

 Manteratualizadosno CanteirodeObra:Diário,Alvará,Certidões,Licenças,evitando 

interrupções por embargos. 

 Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilânciada obra, atésua entrega definitiva, 

responsabilizando-seporquaisquerdanosdecorrentesdaexecuçãoqueporventura 

venham a ocorrer nela. 

 Manterlimpoolocal daobra, comremoçãodelixos eentulhosparaforadocanteiro. 



MUNICÍPIODECONQUISTA 
PCCORONELTANCREDOFRANÇA,Nº181CENTRO– 

CEP:38195000–Conquista-MG 

 

 

 
 

 
 Providenciara colocaçãodasplacas exigidaspelaPrefeituraMunicipaldeConquista. 

 Apresentar,aofinaldaobra,toda adocumentação previstanoContratoda Obra. 

 Para aexecuçãoda obra,objetodestasespecificações,ficaráacargoda Empreiteirao 

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o 

mais que se fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços 

previstos,inclusive as despesas oriundas de abastecimento de água/esgoto e energia, 

devendoserpagososvaloresjuntosasconcessionáriasconformeascontasdiscriminadas 

fornecidas pela administração da Prefeitura. 

 

 
FISCALIZAÇÃO 

 

 
A Fiscalização dos serviços será feita pelo município, por meio do seu Responsável Técnico e 

preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que for 

determinado pelo fiscal. 

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional 

devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os atos, de 

modo que todas as comunicações dirigidas pelo município (contratante) ao preposto da 

Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas ao próprio 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será considerada como 

tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto 

da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico pela 

Obra que será edificada. 

FicaaEmpreiteiraobrigadaaprocederàsubstituiçãodequalqueroperário,oumesmodo 

preposto,queestejasobsuasordenseemserviçonaobra,seissolheforexigidopela 

Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição 

deveráser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 



 

 

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que 

sejam refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as 

especificações, detalhes ou com a boa técnica construtiva. As despesas 

decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da Empreiteira. 

A presença da Fiscalização na obra, não exime e se quer diminui a 

responsabilidade da Empreiteira perante a legislação vigente. 

Deverásermantido noescritóriodaobraumjogocompletoeatualizadodo 

projeto de arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, 

orçamentos, cronogramas e demais elementos técnicos pertinentes à 

edificação, que tenham sido aprovados pela Secretaria de Obras do 

Município, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação 

entre o Município (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom 

andamento da obra. 

 

 
MATERIAIS E MÃO DEOBRA 

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e 

ensaios, os padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão 

de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

Em caso de dúvidassobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalizaçãoexigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira. 

Aguarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução da 

sobras, de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda 

não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

INSTALAÇÕESDAOBRA 
Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisóriasda obra, compreendendo o aparelhamento, 

mão de obra, maquinaria e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: 

barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de 

água etc. Os serviços de terraplenagem serão da inteira responsabilidade do 

ente federado (contratante da obra). 

 
1.0 ADMINISTRAÇÃO DAOBRA 

Instalação de placa de obra modelo especifico, contendo informações da 

empreitada, locada em local de fácil visualização. 



 

 

Apresentação de engenheiro civil júnior, para acompanhamento técnico daobra, 

de forma a orientar e supervisionar a execução dos serviços contratados. 

 
2.0 PAREDES 

Demolição de paredes e malvenaria e construção de paredes em sistema Dry 

Wall, para prover as mudanças no layout interno da edificação, conforme 

projeto. 

 
3.0 COBETURA 

Revisãocompletadacoberturadaedificação,compostaestruturade madeira e telhas 

cerâmicas. 

Confecçãodecoberturasobreáreadeserviços,emestruturademadeirasoutelhascerâmicas. 
4.0  
5.0 PISO 

Assentamento de piso porcelanato acetinado cinza tamanho 60 x 60cm, 

sobrepiso cerâmico existente. 

Assentamentodesoleirasnasdelimitaçõesdeambientes.Demoliçãoe reconstrução 

de calçadas internas e passeio público. 

6.0 PINTURA 

Pinturacompletadoprédio,abrangendoparedesinternaseexternas,tetos, pisos 

externos e esquadrias metálicas. 

7.0 REVESTIMENTO 

Confecção dechapiscoerebocosobre paredesnovas. 

Assentamento de revestimento em placas de cerâmica e de porcelanato 

tamanho 60 x 60cm em paredes, conforme indicado em projeto. 

 
8.0 ESQUADRIAS 

Instalação de portas em madeira, conforme projeto.Instalaçãode portas em alumínio e 

vidro, conforme projeto. Instalação de janelas em alumínio e vidro, conforme projeto. 

 
9.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Instalaçãodeelementosdestinadosàsnovasinstalações hidrossanitáriasda 



 

 

 

 
 

 
edificação,e à revitalização dasinstalaçõesantigas, conforme projeto. 

10.0 INSTALAÇÕESELETRICAS 

Instalação de elementos destinados às novas instalações elétricas da edificação, 

conforme projeto. 

11.0 PREVENÇÃOE COMBATEÀ INCÊNDIO 

Instalação de elementos destinados à prevenção de incêndio, tais como 
extintores,placas de sinalização e iluminação de emergência. 

CONCLUSÃO 

Ficam assim descritos os serviços referentes aREFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DEASSISTÊNCIASOCIAL(CRAS)JOÃOSALVADORDASILVA.Conquista-MG,28de 

fevereirode 2024 
TULIO 

 
Assinado de forma digital porTULIO CAMPANATI CAMPANATI DE DE OLIVEIRADados: 
2024.02.28 

13:07:42 -03'00' 

TulioCampanatideOliveiraEngenheiro Civil CREA-MG:207025/D 
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FORMADOCENTRODEREFERÊNCIADEASSISTÊNCIASOCIAL-CRAS 
ProgramadeEstruturaçãodaRededeServiçosdoSistemaÚnicodeAssistênciaSocial–SUAS 

ContratodeRepassen°948633/2023/Propostan°61910/2023 

MEMORIALDECALCULODEPROJETO 
1  SERVIÇOSPRELIMINARES QTD UN CALCULO 

 
1.1 

SINAPI-

103689 

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃODEPLACADEOBRACOMCHAPAG

ALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS 

 
4,5 

 
M2 

 
1,50X3,00 

1.2 
SINAPI-
93565 

ENGENHEIROCIVILDEOBRAJUNIORCOMENCARGOSCOMPLEME
NTARES 0,5 M 5DIASXSEMANAX03MESES 

2  PAREDESEPAINEIS    

2.1 
SINAPI- DEMOLIÇÃODEALVENARIADEBLOCOFURADO,DEFORMAMANUA

L,SEMREAPROVEITAMENTO.AF_09/2023 
3,51 M3 (3,4*3*0,15)+(1,41*3*0,15)+(1*3*0,15)+(2*3*0,15) 

97622 

2.2 
SINAPI- VERGAPRÉ-

MOLDADAPARAJANELASCOMMAISDE1,5MDEVÃO.AF_03/2016 
33,6 M (2,4*14) 93183 

2.3 
SINAPI- CONTRAVERGAPRÉ-

MOLDADAPARAVÃOSDEMAISDE1,5MDECOMPRIMENTO.AF_03/2
016 

33,6 M (2,4*14) 93195 

 

 
2.4 

 
SINAPI-

96369 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE 

GESSOPARADRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES 

DUPLASEESTRUTURAMETÁLICACOMGUIASDUPLASPARAPARE

DESCO 

MÁREALÍQUIDAMAIOROUIGUALA6M2,COMVÃOS.AF_07/2023_P

S 

 

 
57,45 

 

 
M2 

 
(3,4*3)+(2,01*3)+(2,85*3)+(2,12*3)+(3,87*3)+(3,5*3)+(1,4*

3) 

3  COBERTURA    

 
3.1 

 
SINAPI-

92539 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROSETERÇASPARATELHADOSDEATÉ2ÁGUASPARATELHA

DEENCAI 

XEDECERÂMICAOUDECONCRETO,INCLUSOTRANSPORTEVER
TICAL.AF_07/2019 

 
5,61 

 
M2 

 
(1,9*2,95) 

 
3.2 

SINAPI-

94201 

TELHAMENTOCOMTELHACERÂMICACAPA-

CANAL,TIPOCOLONIAL,COMATÉ2ÁGUAS,INCLUSOTRANSPORT

E 
VERTICAL.AF_07/2019 

 
5,61 

 
M2 

 
(1,9*2,95) 

 
3.3 

Composi 

ção-
0101 

REVISÃODECOBERTURAEMTELHACERÂMICA,COMAPROVEITA

MENTO DE 30% DO MATERIAL 

 
355,28 

 
M2 

 
(21,85*16,26) 

 
3.4 

SINAPI-

97640 

REMOÇÃODEFORROSDEDRYWALL,PVCEFIBROMINERAL,DEFO

RMAMANUAL,SEMREAPROVEITAMENTO.AF_09/2023 

 
76,32 

 
M2 

 
(6,04*8)+(8*3,5) 

 
3.5 

SINAPI-

96111 

FORROEMRÉGUASDEPVC,FRISADO,PARAAMBIENTES 

RESIDENCIAIS,INCLUSIVEESTRUTURAUNIDIRECIONALDEFIXAÇ

ÃO.AF_08/2023_PS 

 
76,32 

 
M2 

 
(6,04*8)+(8*3,5) 

4  PISO    

 
4.1 

SINAPI-

97633 

DEMOLIÇÃODEREVESTIMENTOCERÂMICO,DEFORMAMANUAL,S

EM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 
335,57 

 
M2 

(66,1+7,1+21,77+12,99+5+11,39+11,39+87,28+13,73+ 

13,73+10,68+10,68+9,66+23,3+2,77+14,95+2,65+10,4) 

 
4.2 

 
SINAPI-

87263 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPISOCOMPLACASTIPOPORCEL

ANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA 

EMAMBIENTESDE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE 

 
335,57 

 
M2 

 
(66,1+7,1+21,77+12,99+5+11,39+11,39+87,28+13,73+ 

13,73+10,68+10,68+9,66+23,3+2,77+14,95+2,65+10,4) 

 

 
4.3 

 

 
SINAPI-

94439 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇODECONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM 

EAREIA),BETONEIRA 400 L, E = 4 CM ÁREAS SECAS 

EMOLHADASSOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS 

MOLHADASSOBREIMPERMEABILIZAÇÃO,CASAEEDIFICAÇÃOPÚ

BLICAPADRÃO. 
AF_11/2014 

 

 
338,54 

 

 
M2 

 
(66,1+7,1+21,77+12,99+5+11,39+11,39+87,28+13,73+ 

13,73+10,68+10,68+9,66+23,3+2,77+14,95+2,65+10,4) 

+(1,8*0,15*5)+(0,9*0,15*12) 

4.4 
SINAPI- SOLEIRAEMGRANITO, 

LARGURA15CM,ESPESSURA2,0CM.AF_09/2020 
43,99 M (1,8*5)+(0,9*12)+3,14+21,05 

98689 

 
4.5 

SINAPI-

104790 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, 

DEFORMAMECANIZADACOMMARTELETE,SEMREAPROVEITAME

NTO. 
AF_09/2023 

 
7,921 

 
M3 

 
(113,16*0,07) 

 
4.6 

 
SINAPI-

94991 

EXECUÇÃODEPASSEIO(CALÇADA)OUPISODECONCRETOCOM

CONCRETOMOLDADOINLOCO,USINADOC20,ACABAMENTOCO

NVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

 
7,921 

 
M3 

 
(113,16*0,07) 

5  PINTURA    
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5.1 

 

 
Outros-

ED-

50505 

 
 

 
LIXAMENTOMANUALEMPAREDEPARAREMOÇÃODETINTA 

 
 

 
1.027,71 

 
 

 
M2 

((2,95+2,95+3,87+3,87)*2*3)+((2,01+3,87+3,87+0,75)*3 

)+((3,93+3,93+3,5)*3*2)+((10,91+10,91+8+8)*3)+(2,7+1 

,86*3)+(3*3)+((2+3,25)*3)+((8+4,8+2,48+4,03)*3)+((3,25 

+3,25+3,15+3,15)*3)+((3,25+4,6+2,32+1,4+0,93)*3)+((2 

1,05+21,05)*4)+((12,32+12,32)*4)+(((12,32*1,5)/2)*2)+(( 

3,45+3,45+9,7+9,7)*4)+(30*1,5)+(24,15*3)+((9,66+4,79) 
*2*2) 

 
5.2 

Outros- 

ED-
50506 

 
LIXAMENTOMANUALEMTETOPARAREMOÇÃODETINTA 

 
105,1 

 
M2 

(11,39+11,39+10,68+10,68+9,66+23,3+10,4+2,65+14,9 

5) 

 
 

 
5.3 

 

 
SINAPI-

88485 

 

 
FUNDOSELADORACRÍLICO,APLICAÇÃOMANUALEMPAREDE,UM

A DEMÃO. AF_04/2023 

 
 

 
1.027,71 

 
 

 
M2 

((2,95+2,95+3,87+3,87)*2*3)+((2,01+3,87+3,87+0,75)*3 

)+((3,93+3,93+3,5)*3*2)+((10,91+10,91+8+8)*3)+(2,7+1 

,86*3)+(3*3)+((2+3,25)*3)+((8+4,8+2,48+4,03)*3)+((3,25 

+3,25+3,15+3,15)*3)+((3,25+4,6+2,32+1,4+0,93)*3)+((2 

1,05+21,05)*4)+((12,32+12,32)*4)+(((12,32*1,5)/2)*2)+(( 

3,45+3,45+9,7+9,7)*4)+(30*1,5)+(24,15*3)+((9,66+4,79) 
*2*2) 

5.4 
SINAPI-
88484 

FUNDOSELADORACRÍLICO,APLICAÇÃOMANUALEMTETO,UMAD
EMÃO.AF_04/2023 

105,1 M2 
(11,39+11,39+10,68+10,68+9,66+23,3+10,4+2,65+14,9 

5) 

 
5.5 

SINAPI-

104642 

PINTURALÁTEXACRÍLICASTANDARD,APLICAÇÃOMANUALEMPA

REDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

 
565,89 

 
M2 

((21,05+21,05)*4)+((12,32+12,32)*4)+(((12,32*1,5)/2)*2) 

+((3,45+3,45+9,7+9,7)*4)+(30*1,5)+(24,15*3)+((9,66+4,79)*

2*2) 

5.6 
SINAPI-
104640 

PINTURALÁTEXACRÍLICASTANDARD,APLICAÇÃOMANUALEMTE
TO,DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

105,1 M2 
(11,39+11,39+10,68+10,68+9,66+23,3+10,4+2,65+14,9 

5) 

 

 
5.7 

 
SINAPI-

88489 

 
PINTURALÁTEXACRÍLICAPREMIUM,APLICAÇÃOMANUALEMPAR

EDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

 

 
630,22 

 

 
M2 

((2,95+2,95+3,87+3,87)*2*3)+((2,01+3,87+3,87+0,75)*3 

)+((3,93+3,93+3,5)*3*2)+((10,91+10,91+8+8)*3)+(2,7+1 

,86*3)+(3*3)+((2+3,25)*3)+((8+4,8+2,48+4,03)*3)+((3,25 

+3,25+3,15+3,15)*3)+((3,25+4,6+2,32+1,4+0,93)*3)+((21,0

5+21,05)*4) 

 
5.8 

SINAPI-

102491 

PINTURADEPISOCOMTINTAACRÍLICA,APLICAÇÃOMANUAL,2DE

MÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

 
347,51 

 
M2 

 
(113,16+234,35) 

 
5.9 

 
SINAPI-

100758 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 

ACABAMENTO(ESMALTESINTÉTICOACETINADO)APLICADAARO

LOOUPINCELSOBRESUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL)EXECUTADOEM 
OBRA(02DEMÃOS).AF_01/2020 

 
177,897 

 
M2 

 
((20*2*2)+(3*2,1*2)+(0,2*3*4*8)+(21,05*3,14)) 

5.10 
SINAPI-
96135 

APLICAÇÃOMANUAL DEMASSAACRÍLICAEM 
PAREDESEXTERNASDECASAS,DUASDEMÃOS.AF_05/2017 20 M2 (1*1*20) 

 
5.11 

SINAPI-

88497 

EMASSAMENTOCOMMASSALÁTEX,APLICAÇÃOEMPAREDE,DUA

S DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

 
114,9 

 
M2 

((3,4*3)+(2,01*3)+(2,85*3)+(2,12*3)+(3,87*3)+(3,5*3)+(1 

,4*3)*2) 

6  REVESTIMENTOINTERNOEEXTERNO    

 
6.1 

 
SINAPI-

104612 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPAREDESINTERNASCOMPLA

CASTIPOESMALTADAEXTRADEDIMENSÕES60X60CMAPLICAD

AS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

 
56,73 

 
M2 

 
((10,91+10,91+8+8)*1,5) 

6.2 
SINAPI- DEMOLIÇÃODEREVESTIMENTOCERÂMICO,DEFORMAMANUAL,S

EMREAPROVEITAMENTO.AF_09/2023 
80,04 M2 ((2,8+2,8+3,87+3,87)*3*2) 97633 

 
6.3 

 
SINAPI-

104611 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPAREDESINTERNASCOMPLA

CASTIPOESMALTADAEXTRADEDIMENSÕES60X60CMAPLICAD

AS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

 
210,66 

 
M2 

 
((5,79+5,79+3,77+3,77)*3)+((2,8+2,8+3,87+3,87)*3*2)+( 

(2,7+2,7+1,86+1,86)*3)+((2,4+2,4+1,25+1,25)*3)+(8*3) 

 
6.4 

 
SINAPI-

87905 

CHAPISCOAPLICADOEMALVENARIA(COMPRESENÇADEVÃOS)E

ESTRUTURASDECONCRETODEFACHADA,COMCOLHE 

RDEPEDREIRO.ARGAMASSATRAÇO1:3COMPREPAROEMBETO

NEIRA400L.AF_10/2022 

 
20 

 
M2 

 
(1*1*20) 

 

 
6.5 

 

 
SINAPI-

89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇODEEMBOÇO/MASSAÚNICA,APLICADOMANUALMENTE,T

RAÇO1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 

INTERNAS,COMEXECUÇÃO DE TALISCAS, 

EDIFICAÇÃOHABITACIONALUNIFAMILIAR (CASAS) E 

EDIFICAÇÃO PÚBLICAPADRÃO. 
AF_12/2014 

 

 
20 

 

 
M2 

 

 
(1*1*20) 

7  ESQUADRIAS    

 
7.1 

SINAPI-

100702 

PORTADECORRERDEALUMÍNIO,COMDUASFOLHASPARAVIDR 

O,INCLUSOVIDROLISOINCOLOR,FECHADURAEPUXADOR,SEM
ALIZAR.AF_12/2019 

 
18,9 

 
M2 

 
(1,8*2,1*5) 

 

 
7.2 

 
SINAPI-

94573 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 

FOLHASPARAVIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 

ACABAMENTOCOMACETATOOUBRILHANTEEFERRAGENS.EXCL

USIVEALIZA 

RECONTRAMARCO.FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_12/2019 

 

 
28 

 

 
M2 

 

 
(2*1*14) 
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7.3 

 
SINAPI-

94569 

JANELADEALUMÍNIOTIPOMAXIM-

AR,COMVIDROS,BATENTEEFERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 

ACABAMENTOECONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.AF_12/2019 

 
2,88 

 
M2 

 
(0,8*0,6*6) 

 

 
7.4 

 

 
SINAPI-

90844 

KIT DEPORTADEMADEIRAPARAPINTURA, SEMI-

OCA(LEVEOUMÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, 

ESPESSURA DE3,5CM,ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEMEINSTALAÇÃODOBATENTE,FECHADURACOMEXEC

UÇÃODOFURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

 
10 

 

 
UN 

 
01w.cBolsaFamilia,01coordenação,01w.cfuncion

arios,01serviçosocial,01psicologia,01w.cmasculi

no, 01 w.c feminino, 01 

almoxarifado,01informatica, 01 fortalecimento 

de vinculos 

 
7.5 

SINAPI-

91338 

PORTADEALUMÍNIODEABRIRCOMLAMBRI,CO

MGUARNIÇÃO,FIXAÇÃOCOMPARAFUSOS-

FORNECIMENTOE 
INSTALAÇÃO.AF_12/2019 

 
3,6 

 
M2 

 
(1,2*3) 

8  INSTALAÇÕESHIDROSSANITÁRIAS    

 
8.1 

SINAPI-

95469 

VASOSANITARIOSIFONADOCONVENCIONALCOMLOUÇABRANC

A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 
4 

 
UN 

 
01paracadabanheiro 

 
8.2 

 
SINAPI-

86938 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 

50CMOUEQUIVALENTE,INCLUSOVÁLVULAESIFÃOTIPOGARRAF

AEMMETAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 
4 

 
UN 

 
01paracadabanheiro 

 
8.3 

SINAPI-

86889 

BANCADADEGRANITOCINZAPOLIDO,DE1,50X0,60M,PA

RAPIADECOZINHA- 

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

 
4 

 
UN 

 
01paracadabanheiro 

 
8.4 

SINAPI-

86874 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 

18LOUEQUIVALENTE-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

 
1 

 
UN 

 
01paraáreadeserviços 

8.6 
SINAPI- TORNEIRACROMADA1/2OU3/4PARATANQUE,PADRÃO 

POPULAR-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 
2 UN 02paraáreadeserviços 

86913 

 
8.7 

 
SINAPI-

97901 

CAIXAENTERRADAHIDRÁULICARETANGULAREMALVENARIACO

MTIJOLOSCERÂMICOSMACIÇOS, 

DIMENSÕESINTERNAS:0,4X0,4X0,4MPARAREDEDEESGOTO.AF

_12/2020 

 
2 

 
UN 

 
distribuidaconformeprojeto 

 

 
8.8 

 

 
SINAPI-

104677 

CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE 

ESGOTOPARABANHEIRO (RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 

EM PVCSÉRIENORMAL, COM TUBOS, CONEXÕES, 

RALOS,CAIXASSIFONADAS,CORTESEFIXAÇÕESEMPRÉDIOCOM

PRUMADADE DESCIDA DE ESGOTO FORA DO BANHEIRO. 

AF_05/2023 

 

 
2 

 

 
UN 

 

 
01parabanheirodobolsafamiliae01parabanheirodefunci

onários 

 
8.9 

 
SINAPI-

89957 

PONTODECONSUMOTERMINALDEÁGUAFRIA(SUBRAMAL)COMT

UBULAÇÃODEPVC,DN25MM,INSTALADOEMRAMALDE 

ÁGUA,INCLUSOSRASGOECHUMBAMENTOEMALVENARIA.AF_1
2/2014 

 
6 

 
UN 

 
03parabanheirodobolsafamiliae03parabanheirodefunci

onários 

 
8.10 

 
SINAPI-

86936 

CUBADEEMBUTIRDEAÇOINOXIDÁVELMÉDIA,INCLUSOVÁLVUL

A TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA 

EMMETALCROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 
2 

 
UN 

 
02paracozinha 

 
8.11 

SINAPI-

86906 

TORNEIRACROMADADEMESA,1/2OU3/4,PARALAVATÓRIO,PADR

ÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 
4 

 
UN 

 
01paracadabanheiro 

 
8.12 

SINAPI-

86911 

TORNEIRACROMADALONGA,DEPAREDE,1/2OU3/4, 

PARAPIADECOZINHA,PADRÃOPOPULAR- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

 
2 

 
UN 

 
02paracozinha 

 
8.13 

SINAPI-

100866 

BARRADEAPOIORETA,EMACOINOX 

POLIDO,COMPRIMENTO60CM,FIXADANAPAREDE-

FORNECIMENTO 
EINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

 
4 

 
UN 

 
02parabanheiromasculino,02parabanheirofeminino 

 
8.14 

SINAPI-

100867 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO 

INOXPOLIDO,COMPRIMENTO70CM,FIXADANAPAR

EDE-FORNECIMENTO 
EINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

 
2 

 
UN 

 
01parabanheiromasculino,01parabanheirofeminino 

 
8.15 

SINAPI-

100868 

BARRADEAPOIORETA,EMACOINOXPOLIDO,COMPRIMENTO

80CM,FIXADANAPAREDE-FORNECIMENTOE 

INSTALAÇÃO.AF_01/2020 

 
4 

 
UN 

 
02parabanheiromasculino,02parabanheirofeminino 

9  INSTALAÇÕESELETRICAS    

 

 
9.1 

 

 
SINAPI-

104475 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICODETOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) 

EMEDIFÍCIORESIDENCIALCOMELETRODUTOEMBUTIDOEMRAS

GOSNASPAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 

CABO,RASGO,QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022 

 

 
47 

 

 
UN 

 

 
conformeprojeto 
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TULIOCAMPANAT 

 
 

 
9.2 

 

 
SINAPI-

104476 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICODETOMADA DE USO ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) 

EMEDIFÍCIORESIDENCIALCOMELETRODUTOEMBUTIDOEMRAS

GOSNASPAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 

CABO,RASGO,QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCETO 

CHUVEIRO). 

AF_11/2022 

 

 
33 

 

 
UN 

 

 
conformeprojeto 

 

 
9.3 

 

 
SINAPI-

104473 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICODEILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR SIMPLES, 

EMEDIFÍCIORESIDENCIALCOMELETRODUTOEMBUTIDOEMRAS

GOSNASPAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 

CABO,RASGO ECHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). 

AF_11/2022 

 

 
39 

 

 
UN 

 

 
conformeprojeto 

 
9.4 

SINAPI-

97599 

LUMINÁRIADEEMERGÊNCIA,COM30LÂMPADASLEDDE2W,SEMR

EATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

 
6 

 
UN 

 
conformeprojeto 

 
9.5 

SINAPI-

97607 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, 

DESOBREPOR,COM1LÂMPADALEDDE6W,SEMREATO

R-FORNECIMENTO 
EINSTALAÇÃO.AF_02/2020 

 
8 

 
UN 

 
conformeprojeto 

 
9.6 

SINAPI-

103782 

LUMINÁRIATIPOPLAFONCIRCULAR,DESOBREPOR,COMLEDD

E12/13W-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_03/2022 

 
31 

 
UN 

 
conformeprojeto 

 
9.7 

SINAPI-

93653 

DISJUNTORMONOPOLARTIPODIN,CORRENTENOMINALDE10A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 
18 

 
UN 

 
conformeprojeto 

 
9.8 

SINAPI-

93654 

DISJUNTORMONOPOLARTIPODIN,CORRENTENOMINALDE16A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 
3 

 
UN 

 
conformeprojeto 

 
9.9 

SINAPI-

93656 

DISJUNTORMONOPOLARTIPODIN,CORRENTENOMINALDE25A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 
1 

 
UN 

 
conformeprojeto 

 
9.10 

SINAPI-

93657 

DISJUNTORMONOPOLARTIPODIN,CORRENTENOMINALDE32A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 
1 

 
UN 

 
conformeprojeto 

 
9.11 

SINAPI-

101895 

DISJUNTORTERMOMAGNÉTICOTRIPOLAR,CORRENTENOMIN

ALDE125A-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

 
1 

 
UN 

 
conformeprojeto 

 
9.12 

 
SINAPI-

101880 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 

DEAÇOGALVANIZADO,DEEMBUTIR,COMBARRAMENTOTRIFÁSIC

O 

,PARA30DISJUNTORESDIN150A-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

 
1 

 
UN 

 
conformeprojeto 

 
9.13 

SINAPI-

101946 

QUADRODEMEDIÇÃOGERALDEENERGIAPARA1MEDIDORDESOB

REPOR-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

 
1 

 
UN 

 
conformeprojeto 

10  PREVENÇÃOECOMBATEÀINCÊNDIO    

 
10.1 

SINAPI-

101907 

EXTINTORDEINCÊNDIOPORTÁTILCOMCARGADECO2DE6KG, 

CLASSEBC-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020_PE 

 
3 

 
UN 

 
01bolsafamilia,01recepção,01salãodeatividades 

 
10.2 

 
SINAPI-

37539 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA 

CONTRAINCENDIO,FOTOLUMINESCENTE,RETANGULAR,*13X26

*CM,EMPVC*2*MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES 

EPICTOGRAMAS 
CONFORMENBR16820) 

 
11 

 
UN 

 
nasrotasdefuga,conformeprojeto 

 
10.3 

SINAPI-

97599 

LUMINÁRIADEEMERGÊNCIA,COM30LÂMPADASLEDDE2W,SEMR

EATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

 
9 

 
UN 

 
locaisindicadosemprojeto 

 
Conquista-MG,26demarçode2024 

TULIOCAMPANATIAssinadodeformadigitalp

DEOLIVEIRA Dados:2 

TULIOCAMPANATIDEOLIVEIRA-ENGENHEIROCIVIL-CREA/MG207025D 
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PO -PLANILHAORÇAMENTÁRIA 
OrçamentoBaseparaLicitação 

 

Nº OPERAÇÃO 
948633/2023 

GESTOR 
MINISTÉRIODO 

PROGRAMA 
ESTRUTURACAODAREDEDE 

AÇÃO/MODALIDADE 
CONTRATODEREPASSE 

OBJETO 
REFORMADOCENTRODEREFERÊNCIADEASSISTÊNCIASOCIAL 

 

PROPONENTE/TOMADOR 
MUNICIPIODECONQUISTA 

MUNICÍPIO/UF 
CONQUISTA/MG 

LOCALIDADE/ENDEREÇO 
AV.TONICOMARTINS,250,ROSÁRIO 

APELIDODOEMPREENDIMENTO 
REFORMADOCENTRODEREFERÊNCIADEASSISTÊNCIASOCIAL 

 

DATABASE 
nov-23 

DESON. 
Não 

LOCALIDADEDOSINAPI 
BeloHorizonte/MG 

DESCRIÇÃODOLOTE 
REFORMADOCENTRODEREFRÊNCIADEASSISTÊNCIASOCIAL 

BDI1 
24,59% 

BDI2 BDI3 BDI4 BDI5  

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
CustoUnitário

(R$) 

BDI

(%) 

PreçoUnitário(R

$) 

PreçoTotal(R$

) 

REFORMADOCENTRODEREFRÊNCIADEASSISTÊNCIASOCIAL 336.303,78 

1.   ADMINISTRAÇÃODAOBRA     - 14.233,28 

1.1. SINAPI 103689 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃODEPLACADEOBRACOMCHAPAGALVANIZADAEESTRUTURA 
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 4,50 307,74 BDI1 383,41 1.725,35 

1.2. SINAPI 93565 ENGENHEIROCIVILDEOBRAJUNIORCOMENCARGOSCOMPLEMENTARES MES 0,50 20.078,54 BDI1 25.015,85 12.507,93 

2.   PAREDESE PAINEIS     - 19.014,53 

2.1. SINAPI 97622 
DEMOLIÇÃODEALVENARIADEBLOCOFURADO,DEFORMAMANUAL,SEMREAPROVEITAMENT
O.AF_09/2023 

M3 3,51 53,10 BDI1 66,16 232,22 

2.2. SINAPI 93183 VERGAPRÉ-MOLDADAPARAJANELAS COMMAISDE1,5MDEVÃO.AF_03/2016 M 33,60 73,79 BDI1 91,93 3.088,85 

2.3. SINAPI 93195 
CONTRAVERGAPRÉ-MOLDADAPARAVÃOSDEMAISDE1,5MDECOMPRIMENTO.AF_03/2016 

M 33,60 70,21 BDI1 87,47 2.938,99 

 
2.4. 

 
SINAPI 

 
96369 

PAREDECOMSISTEMAEMCHAPASDEGESSOPARADRYWALL,USOINTERNO, COM 

DUASFACESDUPLASEESTRUTURAMETÁLICACOMGUIASDUPLASPARAPAREDESCOMÁRE
A LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

 
M2 

 
57,45 

 
178,19 

 
BDI1 

 
222,01 

 
12.754,47 

3.   COBERTURA     - 27.450,09 

 
3.1. 

 
SINAPI 

 
92539 

TRAMADEMADEIRACOMPOSTAPORRIPAS,CAIBROSETERÇASPARATELHADOSDEATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTEVERTICAL.AF_07/2019 

 
M2 

 
5,61 

 
101,31 

 
BDI1 

 
126,22 

 
708,09 

3.2. SINAPI 94201 
TELHAMENTOCOMTELHACERÂMICACAPA-
CANAL,TIPOCOLONIAL,COMATÉ2ÁGUAS,INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 5,61 61,98 BDI1 77,22 433,20 

3.3. PMC 0101 
REVISÃODECOBERTURAEMTELHACERAMICA,COMAPROVEITAMENTODE30%DOMATERIAL 

M2 355,28 45,69 BDI1 56,93 20.226,09 

3.4. SINAPI 97640 
REMOÇÃODEFORROSDEDRYWALL,PVCEFIBROMINERAL,DEFORMAMANUAL,SEMREAPRO
VEITAMENTO.AF_09/2023 

M2 76,32 1,85 BDI1 2,30 175,54 

3.5. SINAPI 96111 
FORROEMRÉGUASDEPVC,FRISADO,PARAAMBIENTESRESIDENCIAIS,INCLUSIVEESTRUTU
RA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2 76,32 62,12 BDI1 77,40 5.907,17 

4.   PISO     - 103.244,83 

4.1. SINAPI 97633 
DEMOLIÇÃODEREVESTIMENTOCERÂMICO,DEFORMAMANUAL,SEMREAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023 

M2 335,57 21,99 BDI1 27,40 9.194,62 

 
4.2. 

 
SINAPI 

 
87263 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPISOCOMPLACASTIPOPORCELANATODEDIMENSÕES 

60X60 CMAPLICADAEMAMBIENTES DEÁREA MAIOR QUE10 M².AF_02/2023_PE 
 

M2 

 
335,57 

 
143,47 

 
BDI1 

 
178,75 

 
59.983,14 

 
4.3. 

 
SINAPI 

 
94439 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO 

EMARGAMASSATRAÇO1:4(CIMEAREIA),BETONEIRA400L,E=4CMÁREASSECASEMOLHADA

S 

SOBRELAJE,E=3CMÁREASMOLHADASSOBREIMPERMEABILIZAÇÃO,CASAEEDIFICAÇÃO 

PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

 
M2 

 
338,54 

 
48,55 

 
BDI1 

 
60,49 

 
20.478,28 

4.4. SINAPI 98689 SOLEIRAEMGRANITO,LARGURA15CM,ESPESSURA2,0CM.AF_09/2020 M 43,99 85,78 BDI1 106,87 4.701,21 

4.5. SINAPI 104790 
DEMOLIÇÃODEPISODECONCRETOSIMPLES,DEFORMAMECANIZADACOMMARTELETE, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
M3 7,92 112,65 BDI1 140,35 1.111,57 

 
4.6. 

 
SINAPI 

 
94991 

EXECUÇÃODEPASSEIO(CALÇADA)OUPISODECONCRETOCOMCONCRETOMOLDADOIN 

LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

 
M3 

 
7,92 

 
788,04 

 
BDI1 

 
981,82 

 
7.776,01 

GraudeSigilo 

#PUBLICO 
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5.   PINTURA     - 51.961,77 
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5.1. SETOP ED-50505 LIXAMENTOMANUALEMPAREDEPARAREMOÇÃODETINTA m2 1.027,71 2,97 BDI1 3,70 3.802,53 

5.2. SETOP ED-50506 LIXAMENTOMANUALEMTETOPARAREMOÇÃODE TINTA m2 105,10 3,37 BDI1 4,20 441,42 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
CustoUnitário(

R$) 

BDI(

%) 

PreçoUnitário(R

$) 

PreçoTotal(R

$) 

5.3. SINAPI 88485 FUNDOSELADORACRÍLICO,APLICAÇÃOMANUALEMPAREDE,UMADEMÃO.AF_04/2023 M2 1.027,71 4,17 BDI1 5,20 5.344,09 

5.4. SINAPI 88484 FUNDOSELADORACRÍLICO,APLICAÇÃOMANUALEMTETO,UMADEMÃO.AF_04/2023 M2 105,10 5,10 BDI1 6,35 667,39 

5.5. SINAPI 104642 
PINTURALÁTEXACRÍLICASTANDARD,APLICAÇÃOMANUALEMPAREDES,DUASDEMÃOS.AF
_04/2023 

M2 565,89 10,09 BDI1 12,57 7.113,24 

5.6. SINAPI 104640 
PINTURALÁTEXACRÍLICASTANDARD,APLICAÇÃOMANUALEMTETO,DUASDEMÃOS.AF_04/20
23 

M2 110,00 12,34 BDI1 15,37 1.690,70 

5.7. SINAPI 88489 
PINTURALÁTEXACRÍLICAPREMIUM,APLICAÇÃOMANUALEMPAREDES,DUASDEMÃOS.AF_04/
2023 

M2 630,22 12,15 BDI1 15,14 9.541,53 

5.8. SINAPI 102491 
PINTURADEPISOCOMTINTAACRÍLICA,APLICAÇÃO MANUAL,2DEMÃOS,INCLUSOFUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 347,51 20,04 BDI1 24,97 8.677,32 

 
5.9. 

 
SINAPI 

 
100758 

PINTURACOMTINTAALQUÍDICADEACABAMENTO(ESMALTESINTÉTICO ACETINADO) 

APLICADAAROLOOUPINCELSOBRESUPERFÍCIESMETÁLICAS(EXCETOPERFIL)EXECUTADO 

EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

 
M2 

 
177,87 

 
51,31 

 
BDI1 

 
63,93 

 
11.371,23 

5.10. SINAPI 96135 
APLICAÇÃOMANUALDEMASSAACRÍLICAEMPAREDESEXTERNASDECASAS,DUASDEMÃOS.A
F_05/2017 

M2 20,00 29,96 BDI1 37,33 746,60 

5.11. SINAPI 88497 
EMASSAMENTOCOMMASSALÁTEX,APLICAÇÃOEMPAREDE,DUASDEMÃOS,LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

M2 114,90 17,92 BDI1 22,33 2.565,72 

6.   REVESTIMENTOPAREDES     - 29.383,19 

 
6.1. 

 
SINAPI 

 
104612 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPAREDESINTERNASCOMPLACASTIPOESMALTADA 

EXTRADEDIMENSÕES60X60CMAPLICADASAMEIAALTURADASPAREDES.AF_02/2023_PE 
 

M2 

 
56,73 

 
78,86 

 
BDI1 

 
98,25 

 
5.573,72 

6.2. SINAPI 97633 
DEMOLIÇÃODEREVESTIMENTOCERÂMICO,DEFORMAMANUAL,SEMREAPROVEITAMENTO.A
F_09/2023 

M2 80,04 21,99 BDI1 27,40 2.193,10 

 
6.3. 

 
SINAPI 

 
104611 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPAREDESINTERNASCOMPLACASTIPOESMALTADA 

EXTRADEDIMENSÕES60X60CMAPLICADASNAALTURAINTEIRADASPAREDES.AF_02/2023_P
E 

 
M2 

 
210,66 

 
78,03 

 
BDI1 

 
97,22 

 
20.480,37 

 
6.4. 

 
SINAPI 

 
87905 

CHAPISCOAPLICADOEMALVENARIA(COMPRESENÇADEVÃOS)EESTRUTURAS DE 

CONCRETODEFACHADA,COMCOLHERDEPEDREIRO.ARGAMASSATRAÇO 

1:3COMPREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

 
M2 

 
20,00 

 
7,84 

 
BDI1 

 
9,77 

 
195,40 

 
6.5. 

 
SINAPI 

 
89173 

(COMPOSIÇÃOREPRESENTATIVA)DOSERVIÇODEEMBOÇO/MASSAÚNICA,APLICADOMANUA

LMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM 

EXECUÇÃODETALISCAS,EDIFICAÇÃOHABITACIONALUNIFAMILIAR(CASAS)EEDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

 
M2 

 
20,00 

 
37,75 

 
BDI1 

 
47,03 

 
940,60 

7.   ESQUADRIAS     - 43.291,25 

7.1. SINAPI 100702 
PORTADECORRERDEALUMÍNIO,COMDUASFOLHASPARAVIDRO,INCLUSO VIDROLISO 
INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019 

M2 18,90 424,05 BDI1 528,32 9.985,25 

 
7.2. 

 
SINAPI 

 
94573 

JANELADEALUMÍNIODECORRERCOM4FOLHASPARAVIDROS,COMVIDROS, 

BATENTE,ACABAMENTOCOMACETATOOUBRILHANTEEFERRAGENS.EXCLUSIVEALIZAR 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 
M2 

 
28,00 

 
390,98 

 
BDI1 

 
487,12 

 
13.639,36 

 
7.3. 

 
SINAPI 

 
94569 

JANELADEALUMÍNIOTIPOMAXIM-AR,COMVIDROS,BATENTEEFERRAGENS. 

EXCLUSIVEALIZAR,ACABAMENTOECONTRAMARCO.FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_12/
2019 

 
M2 

 
2,88 

 
651,80 

 
BDI1 

 
812,08 

 
2.338,79 

 
7.4. 

 
SINAPI 

 
90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃOMÉDIO,90X210CM,ESPESSURADE3,5CM,ITENSINCLUSOS:DOBRADIÇAS,MONTAG

EME 

INSTALAÇÃODOBATENTE,FECHADURACOMEXECUÇÃODOFURO -

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_12/2019 

 
UN 

 
10,00 

 
1.113,20 

 
BDI1 

 
1.386,94 

 
13.869,40 

7.5. SINAPI 91338 
PORTADEALUMÍNIODEABRIR COMLAMBRI,COMGUARNIÇÃO,FIXAÇÃOCOMPARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 3,60 771,07 BDI1 960,68 3.458,45 

mailto:licitacao@conquista.mg.gov.br
mailto:licitacao@conquista.mg.gov.br
http://www.conquista.mg.gov.br/


MUNICÍPIODE CONQUISTA 
PCCORONELTANCREDOFRANÇA,Nº181 
CENTRO–CEP:38195000–Conquista-MG 

FONE:(34)33531227–e-
mail:licitacao@conquista.mg.gov.brhttp://www.conquista.mg.

gov.br 
CNPJ:18.428.888/0001-23 

27.476v008micro 5 

 

 

8.   INSTALAÇÕESHIDROSSANITÁRIAS     - 17.395,46 
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8.1. SINAPI 95469 
VASOSANITARIOSIFONADOCONVENCIONALCOMLOUÇABRANCA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

UN 4,00 297,75 BDI1 370,97 1.483,88 

 
8.2. 

 
SINAPI 

 
86938 

CUBADEEMBUTIROVALEMLOUÇABRANCA,35X50CMOUEQUIVALENTE, INCLUSO 

VÁLVULAESIFÃOTIPOGARRAFAEMMETALCROMADO-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

 
UN 

 
4,00 

 
478,96 

 
BDI1 

 
596,74 

 
2.386,96 

8.3. SINAPI 86889 
BANCADADEGRANITOCINZAPOLIDO, DE1,50X 0,60M,PARAPIADECOZINHA-FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4,00 576,45 BDI1 718,20 2.872,80 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
CustoUnitário(

R$) 

BDI(

%) 

PreçoUnitário(R

$) 

PreçoTotal(R

$) 

8.4. SINAPI 86874 
TANQUEDELOUÇABRANCASUSPENSO,18LOUEQUIVALENTE-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 
UN 1,00 504,89 BDI1 629,04 629,04 

8.5. SINAPI 86913 
TORNEIRACROMADA1/2OU3/4PARATANQUE,PADRÃOPOPULAR-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

UN 2,00 52,49 BDI1 65,40 130,80 

 
8.6. 

 
SINAPI 

 
97901 

CAIXAENTERRADAHIDRÁULICARETANGULAREMALVENARIACOMTIJOLOSCERÂMICOSMAC

IÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

 
UN 

 
2,00 

 
287,07 

 
BDI1 

 
357,66 

 
715,32 

 
8.7. 

 
SINAPI 

 
104677 

CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO (RAMAL DE 

ESGOTOSANITÁRIO), EM PVC SÉRIE NORMAL, COMTUBOS, CONEXÕES, RALOS, 

CAIXASSIFONADAS,CORTESEFIXAÇÕESEMPRÉDIOCOMPRUMADADEDESCIDADEESGOTO 
FORADOBANHEIRO.AF_05/2023 

 
UN 

 
2,00 

 
652,79 

 
BDI1 

 
813,31 

 
1.626,62 

 
8.8. 

 
SINAPI 

 
89957 

PONTODECONSUMOTERMINALDEÁGUAFRIA(SUBRAMAL)COMTUBULAÇÃO DEPVC, 

DN25MM,INSTALADOEMRAMALDEÁGUA,INCLUSOSRASGOECHUMBAMENTOEMALVENARIA
.AF_12/2014 

 
UN 

 
6,00 

 
134,90 

 
BDI1 

 
168,07 

 
1.008,42 

 
8.9. 

 
SINAPI 

 
86936 

CUBADEEMBUTIRDEAÇOINOXIDÁVELMÉDIA,INCLUSOVÁLVULATIPOAMERICANAE 

SIFÃOTIPOGARRAFAEMMETALCROMADO-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 
 

UN 

 
2,00 

 
544,90 

 
BDI1 

 
678,89 

 
1.357,78 

8.10. SINAPI 86906 
TORNEIRACROMADADEMESA,1/2OU3/4,PARALAVATÓRIO,PADRÃOPOPULAR-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4,00 71,37 BDI1 88,92 355,68 

8.11. SINAPI 86911 
TORNEIRACROMADALONGA,DEPAREDE,1/2OU3/4,PARAPIADECOZINHA,PADRÃOPOPULAR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 83,53 BDI1 104,07 208,14 

8.12. SINAPI 100866 
BARRADEAPOIORETA,EMACOINOX POLIDO,COMPRIMENTO60CM,FIXADANAPAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4,00 353,02 BDI1 439,83 1.759,32 

8.13. SINAPI 100867 
BARRADEAPOIORETA,EMACOINOX POLIDO,COMPRIMENTO70CM, FIXADANAPAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 373,57 BDI1 465,43 930,86 

8.14. SINAPI 100868 
BARRADEAPOIORETA,EMACOINOX POLIDO,COMPRIMENTO80CM, FIXADANAPAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4,00 387,24 BDI1 482,46 1.929,84 

9.   INSTALAÇÕESELETRICAS     - 27.793,49 

 
9.1. 

 
SINAPI 

 
104475 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 

2P+T(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS 

PAREDES,INCLUSOTOMADA,ELETRODUTO,CABO,RASGO,QUEBRAECHUMBAMENTO.AF_11

/2022 

 
UN 

 
47,00 

 
135,41 

 
BDI1 

 
168,71 

 
7.929,37 

 
9.2. 

 
SINAPI 

 
104476 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 

ESPECÍFICO2P+T(20A/250V)EMEDIFÍCIORESIDENCIALCOMELETRODUTOEMBUTIDOEMR

ASGOS 

NASPAREDES,INCLUSOTOMADA,ELETRODUTO,CABO,RASGO,QUEBRAECHUMBAMENTO 

(EXCETO CHUVEIRO). AF_11/2022 

 
UN 

 
33,00 

 
175,12 

 
BDI1 

 
218,18 

 
7.199,94 

 
9.3. 

 
SINAPI 

 
104473 

COMPOSIÇÃOPARAMÉTRICADEPONTOELÉTRICODEILUMINAÇÃO,COMINTERRUPTORSIMP

LES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 

PAREDES,INCLUSOTOMADA,ELETRODUTO,CABO,RASGOECHUMBAMENTO(SEMLUMINÁRI

A E LÂMPADA). AF_11/2022 

 
UN 

 
39,00 

 
160,74 

 
BDI1 

 
200,27 

 
7.810,53 

9.4. SINAPI 97599 
LUMINÁRIADEEMERGÊNCIA,COM30LÂMPADASLEDDE2W,SEMREATOR-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 6,00 23,87 BDI1 29,74 178,44 

9.5. SINAPI 97607 
LUMINÁRIAARANDELATIPOTARTARUGA,DESOBREPOR,COM1LÂMPADALEDDE6W,SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 8,00 119,79 BDI1 149,25 1.194,00 
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9.6. SINAPI 103782 
LUMINÁRIATIPOPLAFONCIRCULAR,DESOBREPOR,COMLEDDE12/13W -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN 31,00 34,29 BDI1 42,72 1.324,32 

mailto:licitacao@conquista.mg.gov.br
mailto:licitacao@conquista.mg.gov.br
http://www.conquista.mg.gov.br/


MUNICÍPIODE CONQUISTA 
PCCORONELTANCREDOFRANÇA,Nº181 
CENTRO–CEP:38195000–Conquista-MG 

FONE:(34)33531227–e-
mail:licitacao@conquista.mg.gov.brhttp://www.conquista.mg.

gov.br 
CNPJ:18.428.888/0001-23 

27.476v008micro 8 

 

 

 

9.7. SINAPI 93653 
DISJUNTORMONOPOLARTIPODIN,CORRENTENOMINALDE10A- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

UN 18,00 16,94 BDI1 21,11 379,98 

9.8. SINAPI 93654 
DISJUNTORMONOPOLARTIPODIN,CORRENTENOMINALDE16A- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

UN 3,00 17,57 BDI1 21,89 65,67 

9.9. SINAPI 93656 
DISJUNTORMONOPOLARTIPODIN,CORRENTENOMINALDE25A- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

UN 1,00 18,90 BDI1 23,55 23,55 

9.10. SINAPI 93657 
DISJUNTORMONOPOLARTIPODIN,CORRENTENOMINALDE32A- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

UN 1,00 20,47 BDI1 25,50 25,50 

9.11. SINAPI 101895 
DISJUNTORTERMOMAGNÉTICOTRIPOLAR,CORRENTENOMINALDE125A-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 619,67 BDI1 772,05 772,05 

 
9.12. 

 
SINAPI 

 
101880 

QUADRODEDISTRIBUIÇÃODEENERGIAEMCHAPADEAÇOGALVANIZADO,DEEMBUTIR, 

COMBARRAMENTOTRIFÁSICO,PARA30DISJUNTORESDIN150A-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

 
UN 

 
1,00 

 
561,02 

 
BDI1 

 
698,97 

 
698,97 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
CustoUnitário(

R$) 

BDI(

%) 

PreçoUnitário(R

$) 

PreçoTotal(R

$) 

9.13. SINAPI 101946 
QUADRODEMEDIÇÃOGERALDEENERGIAPARA1MEDIDORDESOBREPOR-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 153,44 BDI1 191,17 191,17 

10.   PREVENÇÃOECOMBATEÀINCENDIO     - 2.535,89 

10.1. SINAPI 101907 
EXTINTORDEINCÊNDIOPORTÁTILCOMCARGADECO2DE 6KG,CLASSEBC -FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN 3,00 541,22 BDI1 674,31 2.022,93 

 
10.2. 

 
SINAPI-I 

 
37539 

PLACADESINALIZACAODESEGURANCACONTRAINCENDIO,FOTOLUMINESCENTE,RETANGU

LAR, *13 X 26* CM, EMPVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMASCONFORMENBR16820) 

 
UN 

 
11,00 

 
17,90 

 
BDI1 

 
22,30 

 
245,30 

10.3. SINAPI 97599 
LUMINÁRIADEEMERGÊNCIA,COM30LÂMPADASLEDDE2W,SEMREATOR-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 9,00 23,87 BDI1 29,74 267,66 

 
Encargossociais: 

 

 

 

CONQUISTA/MG  

Local Nome: 

Título: 

 

TULIOCAMPANATIDEOLIVEIRAE

NGENHEIROCIVIL 

19dejunhode2024  

Data 

CREA/CAUCREA-MG207.025 

ART/RRT:MG20232493296 

Paraelaboraçãodesteorçamento,foramutilizadososencargossociaisdoSINAPIparaaUnidadedaFederação indicada. 

Observações: 

Foiconsideradoarredondamentodeduas casasdecimaisparaCusto Unitário;BDI;PreçoUnitário;PreçoTotal. 
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-CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO 
CronogramaBasepara Licitação 

 

NºOPERAÇÃO 
948633/2023 

GESTOR 
MINISTÉRIODO 

PROGRAMA 
ESTRUTURACAODAREDEDE 

AÇÃO/MODALIDADE 
CONTRATODEREPASSE 

OBJETO 
REFORMADOCENTRODEREFERÊNCIADEASSISTÊNCIASOCIAL 

 

PROPONENTE/TOMADOR 
MUNICIPIODECONQUISTA 

MUNICÍPIO/ UF 
CONQUISTA/MG 

LOCALIDADE/ENDEREÇO 
AV.TONICOMARTINS,250,ROSÁRIO 

APELIDODOEMPREENDIMENTO 
REFORMADOCENTRODEREFERÊNCIADEASSISTÊNCIASOCIAL 

 

DATABASE 
nov-23 

DESON. 
Não 

LOCALIDADEDOSINAPI 
BeloHorizonte/ MG 

DESCRIÇÃODOLOTE 
REFORMADOCENTRODEREFRÊNCIADEASSISTÊNCIASOCIAL 

BDI 1 
24,59% 

BDI2 BDI3 BDI4 BDI5 

 

Item DescriçãodasMetas/Macrosserviços 
ValoresTotais(

R$) 

IníciodeObra19/

04/24 

Parcela1

mai/24 

Parcela2j

un/24 

Parcela3j

ul/24 

Parcela4

ago/24 

Parcela5

set/24 

Parcela6

out/24 

Parcela7

nov/24 

Parcela8

dez/24 
  Parcela(%) 28,40% 40,78% 30,83%  

CRONOGRAMAGLOBALDOLOTE 336.303,78 
Parcela(R$) 95.502,01 137.130,64 103.671,13  

Acumulado(%) 28,40% 69,17% 100,00%  
  Acumulado(R$) 95.502,01 232.632,65 336.303,78 
  Parcela(%) 33,33% 33,33% 33,34% 

1. ADMINISTRAÇÃODAOBRA 14.233,28 Acumulado(%) 33,33% 66,66% 100,00%  

  Acumulado(R$) 4.743,95 9.487,90 14.233,28  

  Parcela(%) 60,00% 40,00%  

2. PAREDESEPAINEIS 19.014,53 Acumulado(%) 60,00% 100,00%   

  Acumulado(R$) 11.408,72 19.014,53   

  Parcela(%) 70,00% 30,00%  

3. COBERTURA 27.450,09 Acumulado(%) 70,00% 100,00%   

  Acumulado(R$) 19.215,06 27.450,09   

  Parcela(%) 40,00% 40,00% 20,00%  

4. PISO 103.244,83 Acumulado(%) 40,00% 80,00% 100,00%  

  Acumulado(R$) 41.297,93 82.595,86 103.244,83  

  Parcela(%) 0,00% 30,00% 70,00%  

5. PINTURA 51.961,77 Acumulado(%) 0,00% 30,00% 100,00%  

  Acumulado(R$) 0,00 15.588,53 51.961,77  

  Parcela(%) 0,00% 80,00% 20,00%  

6. REVESTIMENTOPAREDES 29.383,19 Acumulado(%) 0,00% 80,00% 100,00%  

  Acumulado(R$) 0,00 23.506,55 29.383,19  

  Parcela(%) 0,00% 40,00% 60,00%  

7. ESQUADRIAS 43.291,25 Acumulado(%) 0,00% 40,00% 100,00%  

  Acumulado(R$) 0,00 17.316,50 43.291,25  

  Parcela(%) 40,00% 40,00% 20,00%  

8. INSTALAÇÕESHIDROSSANITÁRIAS 17.395,46 Acumulado(%) 40,00% 80,00% 100,00%  

  Acumulado(R$) 6.958,18 13.916,37 17.395,46  

  Parcela(%) 40,00% 40,00% 20,00%  

9. INSTALAÇÕESELETRICAS 27.793,49 Acumulado(%) 40,00% 80,00% 100,00%  

  Acumulado(R$) 11.117,40 22.234,79 27.793,49  

  Parcela(%) 30,00% 30,00% 40,00%  

10. PREVENÇÃOECOMBATEÀINCENDIO 2.535,89 Acumulado(%) 30,00% 60,00% 100,00%  

  Acumulado(R$) 760,77 1.521,53 2.535,89  

Local Nome: 

Título: 

TULIO CAMPANATI DE 

OLIVEIRAENGENHEIRO CIVIL 

19dejunhode2024 

Data 

CREA/CAUCREA-MG207.025 
ART/RRT:MG20232493296 

GraudeSigilo 

#PUBLICO 
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ANEXOVII 
 
 
 

COMPOSIÇÃODEBDI 
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CNPJ:18.428.888/0001-23 

I 
QuadrodeComposiçãodoBDI1 

 

 

 

TIPODEOBRADOEMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 
Não ConstruçãoeReformadeEdifícios 

 

Conformelegislaçãotributáriamunicipal,definirestimativadepercentualdabasedecálculoparaoISS: 100,00% 

Sobreabasedecálculo,definirarespectivaalíquotadoISS(entre2%e5%): 5,00% 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 1ºQuartil Médio 3ºQuartil 

AdministraçãoCentral AC 4,00% - 3,00% 4,00% 5,50% 

SeguroeGarantia SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 1,27% - 0,97% 1,27% 1,27% 

DespesasFinanceiras DF 0,93% - 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 6,31% - 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos(impostosCOFINS3%,ePIS0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos(ISS,variáveldeacordocomomunicípio) ISS 5,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos(ContribuiçãoPrevidenciáriasobrea 

ReceitaBruta-0%ou4,5%-Desoneração) 
CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDISEMdesoneração (FórmulaAcórdãoTCU) 
BDIPAD 24,59% OK 20,34% 22,12% 25,00% 

 
 
 

 
OsvaloresdeBDIforamcalculadoscomoempregodafórmula: 

 

BDI.PAD= (1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L) -1 

(1-CP-ISS) 

 

 

 
Observações: 

 

CONQUISTA/MG  

Local 

quarta-feira,19dejunhode2024  

Data 

 

 
  

ResponsávelTécnico ResponsávelTomador 

Nome:

Título: 

TULIOCAMPANATIDEOLIVEIRA 

ENGENHEIRO CIVIL 

Nome:

Cargo: 

VERALUCIAGUARDIEIRO 

PREFEITAMUNICIPAL 

CREA/CAU:CREA-MG207.025 

ART/RRT:MG20232493296 

27.476v008micro 1 

GraudeSigilo 

#PUBLICO 

NºTC/CR 

948633/2023 

PROPONENTE/TOMADOR 

MUNICIPIODECONQUISTA 

OBJETO 

 
REFORMADOCENTRODEREFERÊNCIADEASSISTÊNCIASOCIAL 

Declaroparaosdevidosfinsque,conformelegislaçãotributáriamunicipal,abasedecálculoparaConstruçãoeReformadeE

difícios,é de100%,coma respectivaalíquota de5%. 

DeclaroparaosdevidosfinsqueoregimedeContribuiçãoPrevidenciáriasobreaReceitaBrutaadotadopara 

elaboraçãodoorçamentofoiSEMDesoneração,equeestaéaalternativamaisadequadaparaaAdministraçãoPública. 
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ANEXOX 

 
 
 
 

MODELOS DEDECLARAÇÕES 



 

 

 
 
 
 

 
LIVRODEOCORRÊNCIAEDIÁRIODEOBRAS 

 
 

 
 ,inscritonoCNPJnº 

 ,porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr.(a) 

  , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº e do CPF nº  , DECLARA,parafinsdo 

disposto na Instrução Normativa n.º 009/2003,TCE/MG que adotará o LIVRODE OCORRÊNCIA 

ou DIÁRIO DE OBRAS, em que deverão ser anotados todos os fatose problemas ocorridos 

durante a execução da obra ou serviço 

 
 

 

(data) 
 
 

 

AssinaturadorepresentantelegaleocarimbodoCNPJdaempresa 



 

 

 
 

 
CADASTRONACIONALDEOBRAS,CONFORMEINRFBNº1445/2018 

 
   , inscrito(a) 
no CNPJ nº 

 , por intermédio de seu 
representantelegalo(a)Sr.(a) 

 , 

portador(a)daCarteiradedentidadenº edoCPFnº , 

DECLARA, 
 

conforme determinação da Receita federal que providenciará junto a 

RFB(Registro Federal do Brasil), o CADASTRO NACIONAL DE 

OBRAS,conforme IN rfb Nº 1845/2018, no prazo máximo de até 30 dias do 

início da obra, objeto do presente processo licitatório, devendo informar a 

Prefeitura Municipal de Conquista, junto à CONTROLADORIA INTERNA o 

número do cadastro, e apresentar sua BAIXAno final da execução 

docontrato, conforme orientação da RFB, bem como cumprimento das 

cláusulas exigidas no edital. 

 
Para tanto, fica condicionado a liberação do primeiro e do último 
pagamento. 

 

 

(data) 
 

AssinaturadorepresentantelegaleocarimbodoCNPJdaempresa 



 

 

 
DECLARAÇÃODE DISPONIBILIDADEDEAPARELHAMENTOPESSOAL TÉCNICO 

 
À 
PREFEITURAMUNICIPALDECONQUISTA/MG CONCORRÊCIA 
/2024 

 
OBJETO:. 

PrezadosSenhores, 
 

A empresa ,  inscrita
 noCNPJsobonº  ,comsedena 
        nº    - 
Bairro:  ,  cidade    ,  por 
intermédio de  seu representante legal  Srº(ª) 
  , portador da cédula de identidade expedida 
pelo CREA sob o nº  e cpf/mf nº , 
DECLARAPARAFINSDEDIREITO,EMATENDIMENTOÁLEI14.133/21,QUEcaso 
vencedoradoobjetolicitado,dispomosdeaparelhamentoepessoaltécnicoespecializado e qualificado para 
a execução da obra e/ou serviço objeto destalicitação. 

 

 

Porseraexpressãodaverdade,firmamosapresentedeclaração. 
 

 
Conquista, de de . 

 
 
 

 

AssinaturadaempresaeCarimboCNPJ 
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